
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 1.451 / GABI /2016

Ponte Nova, 8 de dezembro de 2016.

À Sua Excelência o Senhor

Vereador José Mauro Raimundi

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova

Ponte Nova - MG

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, a Vossa Excelência, para apreciação desta Casa, o seguinte

PROJETO DE LEI N!!.3.527/2016 - Desafeta área verde e concede o uso à Fundação Presidente

Antônio Carlos e dá outras providências.

Atenciosamente,

~~'
Paulo Augusto Malta Moreira

Prefeito Municipal

Av.Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG- CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI NQ 3.527 /2016

Desafeta área verde, concede seu uso à Fundação
Presidente Antônio Carlos e dá outras providências.

Exposição de Motivos

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

o Projeto de Lei em epígrafe encontra-se em conformidade com a Lei Municipal nº 3.589/2011,

que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e econômicos para associações, cooperativas e

demais entidades de caráter social voltadas à geração de oportunidades de trabalho e renda, para

atividades empresariais industriais, comerciais ou de serviços e para produtores rurais regularmente

estabelecidos e que residam na propriedade produtiva.

A Fundação Presidente Antônio CarloslFUPAC solicita concessão de uso de terreno com

aproximadamente 4.000m2 (quatro mil metros quadrados), situado no bairro Rasa, na rua João Alves de

Oliveira, para construção de sua sede própria. Atualmente, a FUPAC está instalada em imóvel alugado

na avo Francisco Vieira Martins. Com a concessão do terreno em questão, esta Faculdade investirá em

construção moderna e de acordo com as necessidades de mercado, o que lhe possibilitará a melhoria da

qualidade de ensino, investimentos em novos cursos e capacitação da mão de obra local.

Atualmente, a FUPAC possui 48 (quarenta e oito) funcionários. Com a concessão do terreno e a

construção de sua sede própria no mesmo, serão gerados mais 22 (vinte e dois) empregos diretos,

voltados para o setor de ensino e conservação do imóvel, em virtude da modernização e implantação de

novos cursos.

Fruto de alterações promovidas, em 24/7/2015, na Lei Municipal nº 3.589/2011, prevê o § 6º do

seu art. 5º: "Empreendimentos estratégicos para o Município, pela geração significativa de

oportunidades de trabalho, de divisas ou de outros aportes econômicos, conforme deliberação aprovada

por 2/3 (dois terços) dos membros da Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODE, poderão ser

submetidos ao Poder Legislativo sem obediência às regras dos parágrafos §§ 1º a 5º deste artigo".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

A Comissão de Desenvolvimento Econômico entendeu, pois, ser de extrema importância a

concessão do terreno para a FUPAC, uma vez que a geração de empregos diretos é expressiva, além de

atrair interessados da região em fazer curso superior em Ponte Nova.

Ressalte-se que a referida área é considerada área verde (Matrícula nº 26.228 do CRI). Assim,

solicitamos seja a mesma desafetada e concedida para uso pela FUPAC, uma vez que se trata de obra de

utilidade pública, que prevê geração de vagas de emprego, promovendo, consequentemente, o

desenvolvimento econômico e educacional em nosso Município.

Diante do exposto, contamos com o acolhimento e a aprovação, por Vossas Excelências, deste

Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Ponte Nova, 8 d~.deezzeembrode 2016.

(1"l/\/l/VVV0VV2-
Paulo Augusto Malta Moreira

Prefeito Municipal

Paulo ROb~OS Santos
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
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PREFEITURA MUNI CIP AL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N.!!3.527 12016

Desafeta área verde, concede seu uso à Fundação
Presidente Antônio Carlos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.!!Fica desafetada a área verde situada na rua João Alves de Oliveira, no bairro Rasa, com área de
3.994,02m2 (três mil, novecentos e noventa e quatro vírgula zero dois metros quadrados), conforme
Matrícula nº 26.228 do Cartório de Registro de Imóveis de Ponte Nova.

Art. 2.!!Para efeitos patrimoniais, dá-se, à área desafetada, o valor de R$ 48.824,77 (quarenta e oito mil,
oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos).

Art. 3.!!Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à concessão de uso da área mencionada no
art. 1º desta Lei para a Fundação Presidente Antônio Carlos/FUPAC, CNPJ nº 19.559.012/0001-89,
localizada na rua Engenheiro Carlos Antonini, nº 15 1 Sala 603 - Bairro São Lucas - Belo
Horizonte/M G.

Art. 4.!!O imóvel concedido está em conformidade com a Lei Municipal nº 3.589/2011, que dispõe
sobre a concessão de incentivos fiscais e econômicos para empresas que se estabelecerem no
Município de Ponte Nova ou nele ampliarem suas atividades.

Parágrafo único. A Empresa beneficiada com a concessão de uso sujeita-se aos encargos e
condicionamentos dos artigos 2º a 4º da Lei Municipal nº 3.589/2011, sob pena de reversão do imóvel
ao patrimônio do Município

Art. 52Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.!!Revogam-se disposições contrárias.

Ponte Nova, 8 de dezembro de 2016.p-vv~
Paulo Augusto Malta Moreira

Prefeito Municipal

Paulo RO~dOS Santos
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

(I)
Av.CaetanoMarinho,306 - Centro - Ponte NovaJMG- CEP 35430-001- Te!efax: (31) 3819-5454 ~ ~
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

MINAS GERAIS Protocolo Externo

..

Av. Caetano Marinho, 306 / - Centro Historico

CEP.: 35.430-000 PONTE NOVA 008975/2016

CGC/CNPJ.: 23.804.149/0001-29 Fone:(31)3819-5454 29/11/2016 15:49:43 hs.

DADOS DO PROCESSO

Requerente : 032596 - FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

CNPJ : 17.080.078/0039-39 Fone: (38)1722-32

Endereço : AVN FRANCISCO VIEIRA MARTINS, 480 Comp1.:

Bairro : PALMEIRAS

Município : PONTE NOVA

Cep.:35.430-225

Previsão Entrega/Resposta: / /

Assunto .... : SOLICITAÇÃO/SOLICITAÇÕES DIVERSAS

Observação : DE INCENTIVOS CONFORME ANEXO

Documentos :D CPF

032596 - FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

ORIGEM: 081582-VANESSA FERNANDES RODRIGUES CAETANO/001-PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA/028-CENTRAL
DE PROTOCOLO

As informações serão prestadas somente com a apresentação deste.

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br
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Agência de Desenvolvimento do Vale do Rio Piranga

TERMO DECOMPROMISSO ESOLICITAÇÃODE INCENTIVOS
lEI Nº 3.589/2011

Proponente: Carlos Alberto Pereira de Sousa

Endereço residencial: RuaWaldemar Gomes da Silva, 37, Triangulo Novo.

Empresa: Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada

Nome Fantasia: Fundação José Bonifácio

Endereço comercial: Rua Engenheiro Carlos Antonini, 15, sala 603, São Lucas, Belo Horizonte
-MG

Responsável legal: Bonifácio José Tamm de Andrada

CNPJ:19.559.012/0001-89

Inscrição estadual: isenta

Inscrição municipal:

Fones: 3817-1712/3817-2489

Objeto social/atividade da empresa: Educação superior - graduação

Incentivos solicitados: O proponente solicita cessão de lote com área de aproximadamente
3000m2 situado próximo ao Carrancas, para instalações da Faculdade Presidente Antonio
Carlos que atualmente está situada em imóvel alugado na Avenida Francisco Vieira Martins,
480, Palmeiras, por ser imóvel alugado existe uma insegurança em relação à permanência
no local. Com a cessão da área a Faculdade passará a atender em sede própria com
construção moderna de acordo com as necessidades do mercado, melhorando a qualidade
de ensino ofertada, investindo em novos cursos, capacitação de mão de obra local, poderá
realizar parcerias com entidades locais como Acip, Agevale, Prefeitura, entre outros
benefícios para a população em geral.
1- Croqui de ocupação: A planta será apresentada após a disponibilização do terreno para
conformação a sua topografia.
2 - Valor do investimento (recursos próprios e de 3ºs): Cerca de R$ 3.268.598,81 de acordo
com documentação anexa.
3 - Criação de empregos: A faculdade possui atualmente 48 funcionários. Com a cessão do
terreno serão gerados mais 22 empregos diretos voltados para o setor de ensino e
conservação do imóvel devido a modernização e implantação de novos cursos.

4 - Mercado consumidor da empresa: Ponte Nova e Região.
5 - Faturamento bruto previsto em média mensal: Aproximadamente R$450.000,OO

Praça Getúlio Vargas, 19, Centro - Ponte Nova/MG, CEP: 35430-002
Telefax: (31) 3817-5816, e-mail: agevale@gmail.com
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Agência de Desenvolvimento do Vale do Rio Piranga

TERMO DECOMPROMISSO ESOLICITAÇÃODE INCENTIVOS
LEIN2 3.589/2011

Proponente: Carlos Alberto Pereira de Sousa

Endereço residencial: RuaWaldemar Gomes da Silva, 37, Triangulo Novo.

Empresa: Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada

Nome Fantasia: Fundação José Bonifácio

Endereço comercial: Rua Engenheiro Carlos Antonini, 15, sala 603, São Lucas, Belo Horizonte
-MG

Responsável legal: Bonifácio José Tamm de Andrada

CNPJ:19.559.012/0001-89

Inscrição estadual: isenta

Inscrição municipal:

Fones: 3817-1712/381724-89

Objeto socialjatividade da empresa: Educação superior - graduação

Incentivos solicitados: A Fundação José Bonifácio por meio de seu representante legal
solicita cessão de lote com área de aproximadamente 3000m2 situado próximo ao
Carrancas, para instalações da Faculdade Presidente Antonio Carlos que atualmente está
situada em imóvel alugado na Avenida Francisco Vieira Martins, 480, Palmeiras, por ser
imóvel alugado existe uma insegurança em relação à permanência no local. Com a cessão da
área a Faculdade passará a atender em sede própria com construção moderna de acordo
com as necessidades do mercado, melhorando a qualidade de ensino ofertada, investindo
em novos cursos, capacitação de mão de obra local, poderá realizar parcerias com entidades
locais como Acip, Agevale, Prefeitura, entre outros benefícios para a população em geral.

1 - Croqui de ocupação: A planta será apresentada após a disponibilização do terreno para
conformação a sua topografia.

2 - Valor do investimento (recursos próprios e de 3ºs): Cerca de RS3.268.598,81 de acordo
com documentação anexa.

3 - Criação de empregos: A faculdade possui atualmente 48 funcionários. Com a cessão do
terreno serão gerados mais 22 empregos diretos voltados para o setor de ensino e
conservação do imóvel devido a modernização e implantação de novos cursos.

4 - Mercado consumidor da empresa: Ponte Nova e Região.

Praça Getúlio Vargas, 19, Centro - Ponte Nova/MG, CEP: 35430-002
Telefax: (31) 3817-5816, e-mail: agevale@gmail.com



IIAGEVALE
Agência de Desenvolvimento do Vale do Rio Piranga

5 - Faturamento bruto previsto em média mensal:Aproximadamente R$450.000,OO
6 -Cronogramade implantação.

Atividades
MÊS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

Terraplenagem ... ...
Fundações ... ...
Piso ...
Estrut/alven ... ... ...
Cobertura ... ...
Inst.elet./ hid ...
Acabamento ...

TERMO DE COMPROMISSO

o proponente e responsável legal pela empresa reafirma as informações acima
como previsões realistas resultantes de seu projeto de implantação e respectivo plano
de negócios.

Em especial, atesta que dispõe de 30% (trinta por cento) dos recursos
necessários ao investimento, que será iniciado tão logo haja a publicação da lei de
cessão do terreno e finalizado no prazo máximo de doze meses.

Desta forma, assume o compromisso de ocupação do imóvel nos moldes do
croqui de ocupação (em anexo), que irá balizar a elaboração do projeto de engenharia
a ser protocolado na Prefeitura para aprovação.

Compromete-se, ainda, a:
Contribuir para o desenvolvimento ambientalmente sustentável de Ponte Nova,

respeitando todas as normas de direito ambiental, com atenção especial às regras
pertinentes à movimentação de terras (terraplenagem, aterro, transporte e
disposição em local adequado) para evitar entupimentos de bueiros e de redes
pluviais, sujeira de vias e logradouros públicos, taludes sem proteção ou com
inclinação indevida, ocupação irregular do terreno, infringindo a lei de uso e ocupação
do solo, bem como assoreamento de cursos d'água, obedecendo a todas as regras do
Código Municipal de Posturas;

Praça Getúlio Vargas, 19, Centro - Ponte Nova/MG, CEP: 35430-002
Telefax: (31) 3817-5816, e-mail: agevale@gmail.com

dJl4; jJ1{,":t .&~ 9l( :X~

---------------------------- - -----------------------------



IIAGEVALE
Agência de Desenvolvimento do Vale do Rio Piranga

Privilegiar a contratação da mão-de-obra disponível em Ponte Nova e
comprovar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura
os novos postos de trabalho gerados em função deste empreendimento;

Comprovar à mesma Secretaria o registro e licenciamento dos veículos do ativo
imobilizado e dos sócios no município de Ponte Nova, para fins de recolhimento do
IPVA-Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores;

Declara-se ciente de que o inadimplemento destes compromissos poderá
implicar a reversão do imóvel ao patrimônio do Município com o reembolso dos
gastos realizados pelo Município para a implantação deste empreendimento, sem
prejuízo das demais sanções aplicáveis, nos termos da Lei nº 3.589/2001 e demais
legislação aplicável.

Declara, ainda, que tem conhecimento das regras a seguir transcritas do Código
Municipal de Posturas.

Código Municipal de Posturas (Lei Complementar n2 3.027/2007)
Art. 114. A exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias, areia e saibro, entre outras
atividades de mineração, bem como a terraplenagem em geral, dependem de licença
da Prefeitura Municipal e das normas da legislação estadual e federal pertinente.
§ 1s Não será permitida a exploração dos minerais de que trata esta Seção na zona
urbana do Município.
§ 2º Poderá ser interditada a atividade licenciada, no todo ou em parte, caso
posteriormente se verifiquem a ocorrência de perigo ou dano à vida ou à saúde
pública, desacordo com o projeto apresentado, ou danos ambientais não previstos
por ocasião do licenciamento.
Art. 115. A Prefeitura Municipal poderá, a qualquer tempo, determinar ao licenciado a
execução de obras ou outras providências necessárias à segurança e à preservação
ambiental na área de exploração, ou para evitar efeitos que comprometam a
salubridade e a segurança do entorno.
Art. 122. As atividades de desaterro ou terraplenagem, além das condições previstas
no art. 114, devem obedecer às seguintes prescrições:
I - nas áreas inferiores a 1.000 m2 (mil metros quadrados), observar-se-ão:
a) taludamento, com inclinação igualou inferior a 45º (quarenta e cinco graus);
b) revestimento dos taludes com grama em placas, hidrossemeadura ou similar, e
construção de calhas de pé de talude ou crista de corte;

Praça Getúlio Vargas, 19, Centro - Ponte Nova/MG, CEP: 35430-002
Telefax: (31) 3817-5816, e-mail: agevale@gmail.com,ntvR1", /1/:. l'
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Agência de Desenvolvimento do Vale do Rio Piranga

c) construção de muro de contenção, com altura compatível, quando for o caso,
conforme definido em projeto;
d) drenagem da área a ser terraplenada;
II - nas áreas superiores a 1.000 m2 (mil metros quadrados), a execução deverá
constar de projeto específico de terraplenagem, com responsabilidade técnica e
respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), contemplando todos os
dispositivos necessários à segurança pública e à preservação ambiental.
Art. 123. Na infração a qualquer dispositivo desta Seção será imposta multa no valor
correspondente a 10 (dez) até 150 (cento e cinqüenta) UFPN's.

Ponte Nova, 28 de novembro de 2016.

~k JiL~ .~~ k ,~J-9-

Carlos Alberto Pereira de Sousa
Proponente

Praça Getúlio Vargas, 19, Centro - Ponte Nova/MG, CEP: 35430-002
Telefax: (31) 3817-5816, e-mail: agevale@gmail.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADE ABERTURA
0410211988

NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA

T LODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
FUNDACAO JOSE BONIFACIO

cOOIGO E DESCRIÇÃODASATMDADES ECONOMICASSECUNDARIAS
85.32-5-00 - Educação superior - raduaçio e pós raduaçlo

COOIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURIDICA
306-9 - Funda o PrIvada

LOGRADOURO
R ENGENHEIRO CARLOS ANTONINI

ICOMPLEMENTO
SALA 603

IMUNICIPK>
BELO HORIZONTE

CEP I IBAlRRm>ISTRITO
~3~0~.2~4~0-~2~80~~ __ SAOLUCAS

ENDEREÇO ELETRONICO
ASSESSORIA@FUNJOB.EDU.BR

ITELEFONE
(32) 3339-2965

ENTE FEDERATIVORESPONsAva (EFR)-
SlTUAÇÂÕCADASTRAL
ATIVA

IDATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
31/0512003

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

I~ SITUAÇÃOESPECIALSITUAÇÃOESPECIAL-
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016_

Emitido no dia 25111/2016 às 14:20:12 (data e hora de Brasllía). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil- 25/1112016



iPO~TE NO~T::G - SERVIÇOREG~ST~L DE I~ÓVIJ

k!/lciala.- Bel': Ephigenia da Cruz d~-j);tula ------------l
.___-~.~.-~•.---- ...- ---.i

I' S-t~b~lTi;;t;;:~Bel.Luiz Af();I~O de Paula Bastos -- .. -- __.u~

C CERTIDÃO I
.._--_._._------:----;---;:;----;-;:::--:-~=:=:=:::;:::::::==:::==:===:=~=========-------------,
, Bel" Epltig enia da Cruz de Paula, Oficia/a do Registro Imobiliúrio da cidade e comarca de Ponte Nova - C E RIr f F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que encontra-se nesta serventia, a seguinte niatricu!a, do Imóvel

I('()I)I()._:-(~(I:~('~=.~.--------_._.....-..--..-.._-.. _._________ J

[,'1

M/\TRiCULA I\iO II
26228

. --- "-1
I

DATA: 11 de outubro de 2010.-

1MÓV {(L: Áren 04 - Área Verde, gitundn a ma João Alves de Oliveira, bairro da Raza,
nesta cidade e comarca de Ponte Nova/Mff, com área de 3.994,02m2, com os seguintes
limites e confrontações: NORTE: com Rua do 1AA; LE,<)TE: com Bordo Esquerdo com
o Rio Pir anga: SUL: com Antônio Pereira Fois; OESTE: com João Alves de Oliveira -
Descrição do perímetro: Partindo-se do ponto 46, situado no limite das confrontações de
Bordo Esquerdo do Rio Piranga e rua 00 1AA, com coordenadas Geográficas (Latitude
Longitude) desconsideradas e Coordenadas Plano Retangnlar (Este, Norte) arbitrárias,
segue-se cerca, confrontando com rua do 1AA, com azimute de 291°18129" e distancia
de 'iS 017 metros até encontrar o ponto 47 situado no limite das confrontações de rua do'
1/\:\ e rua Jl130 Alves (li: Oliveira. Deste segue-se cerca, confrontando com ama João
Alves de Oliveira, com az.unute dé 202"58'()(j" c distância de 62.585 metros atê
encontrai o ponto 43 situado no limite das confrontações de rua João Alves de Oliveira e
Antônio Pereira Fois. Deste, segue-se cerca, confrontando com Antônio Pereira Foisl
com os seguintes azimut es e distàncias: com 104'-'29t08t1 e 57.427 metros, com
112()31'23" -e 17,877 melros, encontrando-se o ponto 50 situado no limite das
confrontações de. Antônio Pereira Fois e Bordo Esquerdo do Rio Pjranga. Deste, segue­
S(: divisa seca, confrontando com Bordo esquerdo do Rio P iranga com os seguintes
az imut es e d ist àncias: com :)6°0W)911 e 73 .113 metros, com -1710 11' 15 II e, 54. O15 metros,
Ulcolllr,111do-st, I) ponto -46, Inicio desta des(''Tiçao.-

I PR()l'RII~TÀRlO: PRF1i'J1TrURA MUNICIPAL DE PONTE: NOVA, C.N PJ.' n"
23,804149/0001-29. c( sede em Ponte No-vaIMG - Av. Caetano Marinho. 306 -
Centro ,-
REGISTRO ANTERIOR: Matricula nQ 14,4% Livro 2-RG, datada. de 09/1011992;
CRl-Pollte NOV'lVl\110.- (VS) - Dou fé.w<.,,,J:/v
Pro!· 58 089 -
() f)fiL'I;lJ -;;'.2..\,_u. yv\-v\IX •.i. ,1x:A.' ),'J..;.z/:').d..LLju~J.LL~-

\, " .
-- __ ._ •••__ ._, ••_•••••• • • .. -.- •••------~_._--- o,_ -_"-_-""" ------------1

Certifico I: dou fé que li presente cópia extraida uos termos do
art 19 § IOda Lei 6.015/73 é reprodução tiel da matricul a a que S e

refere.- Ponte Nova, 22 ~ de 2013.

(t) Ephig;'I~-ia da (:-I'U7. de Paula - Olic~;i~;
( ) Luil .·\follso de Paula Bastos - Oficial Substituto
( )I{lll;lld() -\hn de I'alll;l - 1~'lTewlllc :\ulol'izado

i (j(.,uslavol'l'!'eil':l Barl~)S,I" bnCVCllle .\lItoril<lduI""m. "' p',; """ (I ) - ( GFG) - '"""" R$13,11-h. 1'1"..1<,,'
R$ 4,63 -lotai: RS; 17,74
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FOLHA:
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• .•.. UF: MINAS GERAIS

i~{ ••1-':~ MUNICíPIO: PONTE NOVA

.\~ U1·,'ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
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BOLETIM DO CADASTRO IMOBILIÁRIO
..-..._--_.__ .__ .__ .._-----_ .._ ...._---

Inscriçilo:01.05.047.1809.001 Data de 'Cadastro: 30/06/2009 Tipo: TERRITORIAL

LOCALIZAÇAo DO IMÓVEL
Logradouro: 402 nUA JOAO ALVES DE OLIVEIRA

Complemento: ÁREA VERDE 04

Seç â o: 11200 Face: D

Bairro: 75 TRIANGULO

Loteamento: 286 Quadra: 0000 Lote:

Número: SN

r =~:=_. .--,--_,__·---·__:-=-=---===:=_::___:_:::::::_==:-::--I::-:N-FO~R=MA=Ç-,-Õ:-:-.E:-::S,-----S-O-B_RE_O_P_R_O_P_R_I_E_TÁ_R_I_O=-:-=:-::----:-::---,~·-·--:--c_:_·_=:=-----·-·- _.:~-...
Proprietário: 559 PREFEITURA MUNICIPAL DE poNTE NOVA CPF/CNPJ: 23.804.149/0001-29

Logradouro: Avn Caetano Marinho Número: 306

Complemento:

-_._ ..._--_.- -- ------_._--~,,- ----_ ...._._---------_ .._---_ .._ .._._._-_ ..._._._- ._---
Testada Principal 110,00 Seção

Testada para Cálculo 1 Face

2& Testada Medida

Logradouro Área do Lote

Bairro Valor da Profundidade

Seção Área Construída

Face Área Total Construida

Medida 0,00 Área Verde

3" Testada Área Terraço

Logradouro Área Total da Unidade

Bairro Valor Declarado em UFPN

Data Declaração

N° de Pavimentos

Bairro: Centro Cep: 35.430-001
......---- INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE Ü·IMÓVEi-----

Patrimônio

Ocupação do Lote

Utilizaçilo

20 Particular

15 Não construido

17 Sem uso

Isento de TSU

Isento de IPTU

[ ..==-=--==_ .. --__. ---====-_ ~_~~~~MAÇÕ_~~_. SOBRE ?__TERRE~_? _
Situação do terreno 67 Gleba Pedologia do Terrêno

N° de Frentes 16 01 Frente (Meio de Passeio

Topografia 13 Plana Delimitação Fontal

MEDIDAS DO IMÓVEL

Seção

Face

Medida

4" Testada

Logradouro

BiHrro

0,00

INFORMAÇÕES SOBRE A EDIFICAÇAO
Tipo de Edificaçlo

Alinhamento

Posicionamento

Estrutura

Localização

Cobertura

Paredes

20 Sim

: 22 Sim

29 Firme

1 Sem

26 Slm

0,00

3.944,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0000

o

Forro

Revestimento Fachada Pri: lal

Instalação Sanitária

Instalação Elétrica

Piso

Estado Conservação

Estado Conservaçlo Terra:

Lançamento Englobado

Garagem

Piscina

Água na Unidade

- ._-_._ ..._---_._._._-_._-------_.. ---- -----------_ .._----_._ .._ ..
INFORMAÇÕES OPCIONAIS

Não

1 Sem

Nlo

Não

Coleta de Lixo

Energia Solar

Recadastramento

Banheiro(s)

2 Sim

1 Não

1 Sim

O

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (QXX) (31) 2126-6388 memory@memory.com.br



UF: MINAS GERAIS
MUNIClpIO: PONTE NOVA

08 dez 2016 13 3',

FOLHA:

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
•RESUMODO CÁLCULO

! EXERClcIO: 2017
.._--_ __ ..__ .._ _------------

Inscrição Imobiliária:

Endereço do Imóvel

01.05.047.1809.001

Loteamento

Quadra

Lote

Data de alteração válida a partir de: 11/04/2011

ALIQUOTAS, FATORES CORRETIVOS, VALORES VENAIS E M2

Area do Lote 3.944,02 Area do Terraço U,

Area Tributável do Lote 754,40 Fator Corretivo do Terraço u,

Fracao Ideal 1,00000000 Valor M2 Construído Terraço 0,

Area Ideal 754,40 Valor Venal do Terraço :.",,I:'

Fator Corretivo do Terreno 1,00 Valor Venal Apurado -4 ,« ','j,

Valor M2 Terreno 64,72 Valor Venal Declarado

Valor Venal do Terreno 48.824,77 Valor Venal Imovel 48.824,77

Area Total Construida 0,00 Aliquota 1, o o

Area Total Unidade 0,00 Valor IPTU Apurado

Area Construída 0,00 Desconto Área Verde Perc

Fator Corret 1vo da Construção 0,00 Desconto Área Verde RealS

Valor M2 Construido 0,00

Valor Venal da Construção 0,00

Taxa Coleta Residuo Solidos RS 0,00

Imp. Pred Territ Urbano R$ 0,00

Total Simples R$ 0,00

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br
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DECLARAÇÃO

Eu, Ricardo Motta de Almeida, inscrito no CPF sob o n.? 231.149.916 -53
declaro para todos os fins de direito que conforme vistoria realizada no imóvel
situado no bairro Rasa em Ponte Nova / MG e ouvindo as propostas apresentadas
pelos professores Carlos Alberto Pereira e Gilson José da Silva, no tocante às
propostas para instalação da FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO DE
ANDRADA/FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE PONTE NOVA,
declara para todos os fins de direito que o Codema/Conselho Municipal de
Conservação e Defesa do Meio Ambiente, não se opõe a doação do referido imóvel
para implantação da sede da referida instituição acima descrita, desde que
respeitada a legislação ambiental vigente.

Para maior expressão da verdade e para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, firmamos a presente declaração.

Ponte Nova / MG, 07 de dezembro de 2.016.





FUNDAÇÃO "JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETTE DE ANDRADA"
CNPJ. 19.559.012/0001-89

Rua Engenheiro Carlos Antonini, nO15 - Sala 603
Bairro São Lucas

CEP. 33.240-280 - BELO HORIZONTE - MG

DECLARAÇÃO

Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada, inscrita no CNPJ

19.559.012/0001-89, sede na Rua Engenheiro Carlos Antonini, n? 15 - Sala 603,

Bairro São Lucas, Belo Horizonte, Minas Gerais na condição de proponente ao

recebimento em doação de terreno através do município de Ponte Nova/MG para

implantação de unidade naquela cidade, declara que o valor de investimento na

construção de unidade no valor de R$ 3.268.598,81 (três milhões, duzentos e

sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos)

será suportado por esta Instituição, vinculando a execução da obra às receitas

oriundas daquela unidade, assumindo o compromisso de conclusão da obra em

até 5 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2016.



FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETIE DE ANDRADA - FUNJOBE
PROPOSTA DE INSTALAÇÕES FíSICA DA UNIDADE DE PONTE NOVA

Descrição Qt Unit. Unit (m2) Total (m2) Vr. (m2)* TotalSaia de Aula 15 70 1050 1.267,39 1.330,759,50
Bibiidteca, Sala de Estudos, Processamento 1 120 120 1.26739 152,086,80
ILaboratórios 5 25 125 1 267,39 158423,75,
f Secretana • 50 50 1,267,39 63.369,50I ;

lsetorAPO'O Acadêmico 1 50 50 1.267,39 63.369,50
Sala Díreçáo/Coordenaçao 1 30 30 1267,39 38021,70
Sala Professores 1 40 40 1.267,39 50695,60
ISala Informática í 30 30 1.267,39 38021,70
Setor Financeiro/Contabilidade/RH/Xerox 1 60 60 1.267,39 76,043,40
iÁrea de Circulação 1 60 60 1.267,39 76043.40? ~

IAlmoxarifado 1 50 50 1267.39 63.369,50
IAoministração 1 30 30 1.267,39 38.021,70
[Auditório 1 140 140 1.267,39 171'.434,60
Arquivo 1 60 60 1.267,39 76043,40
Banheiros Mas e Fem Acessibilidade 6 4 24 1,267,39 30.417,36

IEspaço de convivência (RU!Praça Acadêmica) i 100 100 1,267,39 126.739,00

IEspaço Área Verde 1 80 80 1267,39 101.39120!

IÁrea Esportiva 1 250 250 1267.39 316847,50

Portaria 1 30 30 s 1.267,39 38.021,70
Estacionamento 1 200 200 1.267.39 253.478,00

2,579 3268.598.81

Ponte Nova. 25/11/2016
• Padrão comercial- Padrão Normal CAL-8
Siouscon-vale do Piranga
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Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada - FUNJOBE
CNPJ - 19.559.012/0001-89 Página 1471

Balanço Patrimoniallevanfado em 31 de dezembro de 2015

ATIVO
CIRCULANTE

DISPONIBILiDADE._fi;
CAIXA
BANCOS CONTAMOT'7MENTO
APUCAÇÔES FINANCEIRAS

CRÉDITOS
Mk'NSALlDADES A RECEBER •
PROVISÃO Pi /)r;VEDORE,I,'Dl17DOSOS
ESTOQ(-'/<.~ç;
ADIAN'lIlMt:NTOS DIVERSOS

NÃO-CIRCUlANTE
RELIZÁ VEL A LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES SOCIAI.','.1REC"[,PERAR
IMOBILIZADO

'/'f<,'RRENO,')'
F./)/F1C/1Ç,'ÕES
MÓVEIS E UTENSÍLIOS
MÁQUINAS E EQUlPAM/<;NTOS
/JJBLlOTEC4
VJ<:ÍCl/LOS
EQUIPAMENTOS TF.CNICOS
APARELHAGElvf Mf.JJICA
HQUlPAlvfFNTOSbs lNFORM.1T1C4
(- ) DEPREX~/AÇ.40A cuuin.u»

43.418.098,31

14.000.159,63
9.767.881,56

1.909,68
401.051,71

9.364,920,17
1.232.278,07
U72.725,08
(659.945.51)
32.898,04

886.600,46

29.417.938,68
17.727.093,03
17.727.093.03
11.690.845,65
3.647.642,00
7.050.503,85
764.072,06

•• :1.394.561,36
2.324.683.09
127.427,12
i74.503,29
177.56H,57
674.294,09

(5.244.409,78)

TOTAl. DO ATIVO

PASSIVO
CIRCULANTE

FORNECl!:DORES
OBRiGAÇÕES TR4BAU/lS"L4S
OBRIGAÇÕES SOCIAIS
SERVIÇOS PRES1:1DOSPESSOA JlJRlDICA
PROVISÕES TRABAUIlSTAS
Sr.'Rv7ÇOSPRES7:ifDOSPESSOA FÍS1CA
cssorros A REGULAR/LAR

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOGAr
SUPeRÁ VITDO F;.\"ERCÍClO

6.326.781,75
47.375,7I-J

684.555,27
264.126,54

8.088,41
797.520,42

80,00
4.525.035,33

37.091.316,56
24.898.345,37
12.192.971.19

TOTAl. 1)0 PASSIVO
._-~

BO~/t~~~;·J~S~M:DEA~~~~~' ,
PRESIDENTE



Fundaçtío José Bonifácio Latayette de Andrada - FUNJOBE
CNPJ· 19.559.012/0001-89 Página 1472

Demonstração do Resultado do Exercício findo em 31 de dezembro de 2015

I CONTAS
INGRESSOS
INGRESSOS OPERACIONAIS 35.136.538,79

L'vGRt;s..f)OS COM MENSALIDADES 28.843.237,63

INGRt:SSOS COM FIES 5.006.437,00

INGRESSOS COM CONVENJO SUS • 253.927.6/

OUTROS INGR1iSSOS 1.032.936.55

OUTRAS RECEITAS \. 5.676.817,20
Rt:CRITAS FINANCélRAS 667.777.84
VALORES RECUPJ<.RADOS INSS 1.244.596.56
GRATUl/)ADE ESCOLAR 3.598.193.39
VALORES RHCUPERADOS D1VéRSOS /66.249.41

TOTAL DASREL'EITAS ' J.40.813.355,99

DISPEN/)/OS
D/SPENDJOS OPERACiONAIS 29.754.5.4.6,15

l)/SPRNDIOS C;Pt;SSOAL ],.J,804.184.93
DIS'PENDIOS C/MA 'l1~RIAlS 16/.625.12
DISPENDJOS CITRlBUTOSITAXAS 63.885,21
DISPENDJOS DR MANUTENÇÃO 443.608.73
DISPENDJOS C/ SERVIÇOS TERCEIROS 1.882.668,23
DISPENDIOS C/ EVENTOS' 221.590,01
DISPRNDlOS OMEDICAMENTOS E MAr 22.134,06
D1S/'HNDIOS C/ VIAGENS E ESTADL4S 88.682,23
D/SPENDJOS CONVÊNIOS/(:(JNTRA1'OS 2.989.692,88
/)/SPENDIOS C VESTIBULAR 49,372.22
DISPENDIOS c/ TRAN_\7Y)RTK\' 22.420,92
/)/SPENDIOS c/ ADMlNISTRAÇÃO 2.344.856,74
DESPES"'AS CI GRATUlDAD/:;: 3.659.82487

OUTROS DISPENDIOS 1.824.892,97
DISPENDIOS FINANCDROS 747.661,12
DF;PRRCIAÇÕES 4/7.286.34
PROVISÕES 659.945,51

TOTAL /)OS I)/SPENI)/OS 31.579.439,12

RESULTADO DO EXERLiCIO 9.233.916,87

['\/ .).,.~, .,t.;,. < I 14 ..'-' , .., "" /II ...~.L ~<. « ,
BONIFAc/O JOSÉ r'i.MM DE ANDRADA

PRESIDENTE

_L-/
AR1~BULO DE CASTRO

CONTADOR CRC· MG21.261



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA

1

1.1

1.1.1
1.1.1.01
1.1.1.02
1.1.1.03

1.1.2
1.1.2.01
1.1.2.02

1.1. 3
1.1.3.01

1.1. 5
1.1.5.01

1.2

1.2.1
1.2.1.01

1.2.2
1.2.2.01

2

2.1

2.1.1
2.1.1.01
2.1.1.02
2.1.1.03
2.1.1.04
2.1.1.05
2.1.1.06
2.1.1.07

2.3

2.3.1
2.3.1.01

2.3.2
2.3.2.01
2.3.2.02

4

4.1

4.1.1
4.1.1.01
4.1.1.02
4.1.1.03
4.1.1.04
4.1.1.05
4.1.1.06
4.1.1.08
4.1.1.09
4.1.1.10
4.1.1.11
4.1.1.12
4.1.1.13
4.1.1.14
4.1.1.16

5

5.1

5.1.1
5.1.1.01

5.1.2

REDUZIDO DESCRICAO

17

23

30
46
98
299

371
425
14

550
7509

508
514

7523

178
179

251
252

1413

1420

1436
2364
2542
1442
2967
3091
45
7637

216

217
219

222
223
227

4010

4028

4036
4044
4211
4387
4706
5026
4571
4975
4534
400
4411
4447
4311
5052
6018

7000

7018

7026
7034

ANTERIOR DEBITO

01/05/2016 a 31/05/2016

SALDO
Emissão:

CREDITO

Pago : 1
06/12/2016

ATIVO 46.236.278,90 17.088.792,18 (16.350.504,05) 46.974.567,03

15.164.231,18 16.696.398,81 (16.350.504,05) 15.510.125,94ATIVO CIRCULANTE

DISPONlVEL 10.496.235,38
CAIXA FUNJOB 1.594,05
BANCOS CONTA MOVIMENTO 111.727,24
APLlCACOES FINANCEIRAS 10.382.914,09

MENSALIDADES E FIES A RECEBE 4.577.147,40
MENSALIDADES A RECEBER 5.237.092,91
PROVISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS 659.945,51

ADIANTAMENTOS 44.632,46
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 44.632,46

ESTOQUES 46.215,94
ESTOQUES 46.215,94

ATIVO NAO CIRCULANTE 31.072.047,72

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRA 19.226.399,20
OBRIGACOES SOCIAIS A RECUPER 19.226.399,20

ATIVO IMOBILIZADO
ATIVO IMOBILIZADO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO
OBRIGACOES TRABALHISTAS
OBRIGACOES SOCIAIS
FORNECEDORES - FUNJOB
OBRIGACOES CONTRATUAIS
CREDITOS A REGULARIZAR
SERVICOS PRESTADOS PESSOA FI
SERVICOS PRESTADOS PESSOA JU

PATRIMONIO SOCIAL

PATRIMONIO SOCIAL
PATRIMONIO SOCIAL

APURACAO DO RESULTADO
RESULTADO DO EXERCI CIO ANTER
RESULTADO DO EXERCICIO

DISPENDIOS

DISPENDIOS EXERCICIO

DISPENDIOS OPERACIONAIS
DISPENDIOS COM PESSOAL
DISPENDIOS DE MATERIAIS
DISPENDIOS DE MANUTENCAO
DISPENDIOS COM ADMINISTRACAO
DISPENDIOS COM TRANSPORTES
DISPENDIOS MEDICAMENTOS E MA
DISPENDIOS COM EVENTOS E MAR
DISPENDIOS COM VIAGENS E EST
DISPENDIOS COM VESTIBULAR
DISPENDIOS COM SERVICOS DE T
DISPENDIOS COM CONVENIOS E C
DISPENDIOS COM TRIBUTOS/TAXA
DISPENDIOS COM GRATUIDADE ME
DISPENDIOS FINANCEIROS

INGRESSOS

INGRESSOS OPERACIONAIS

INGRESSOS COM MENSALIDADES
INGRESSOS COM MENSALIDADES

7110 INGRESSOS COM FIES

11.845.648,52
11.845.648,52

40.606.918,08

3.515.601,52

3.515.601,52
1.627.781,96

293.774,42
203.448,71

0,00
1.361. 630,68

1.055,37
27.910,38

37.091. 316,56

24.898.345,37
24.898.345,37

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

10.514.250,55

10.514.250,55

10.514.250,55
6.073.602,06

60.065,17
58.224,84

1.090.493,10
11.484,67
12.321,38
43.695,33
12.598,49
3.780,00

747.761,06
810.939,60
30.665,68

1.325.506,63
233.112,54

16.143.611,37

16.143.611,37

11.070.265,94
11.070.265,94

1.949.177,78

12.616.625,38
3.000,00

9.320.089,20
3.293.536,18

4.018.166,66
4.018.166,66

0,00

36.562,90
36.562,90

25.043,87
25.043,87

392.393,37

381.033,15
381. 033,15

11.360,22
11. 360, 22

(2.969.198,55)

(2.969.198,55)

(2.969.198,55)
(1.009.792,02)

(601.755, 46)
(226.906,82)
(228.277,40)
(748.391,13)

(4.515,37)
(149.560,35)

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

2.822.003,48

2.822.003,48

2.822.003,48
1.548.751,96

16.724,89
19.337,26

225.606,88
0,00

1.346,27
5.073,78
8.125,51

0,00
318.012,05
220.784,78

4.764,83
358.042,44
95.432,83

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

(12.027.387,77)
(2.288,36)

(8.256.954,30)
(3.768.145,11)

(4.274.393,55)
(4.274.393,55)

0,00

(14.032,45)
(14.032,45)

(34.690,28)
(34.690,28)

0,00

11.085.472,99
2.305,69

1.174.862,14
9.908.305,16

4.320.920,51
4.980.866,02

659.945,51

67.162,91
67.162,91

36.569,53
36.569,53

31.464.441,09

0,00 19.607.432,35
0,00 19.607.432,35

0,00
0,00

2.577.632,55

2.577.632,55

2.577.632,55
1.144.043,10

604.323,99
177.158,70
228.277,40
289.702,19

3.969,10
130.158,07

0,00

3.951.857,61

3.951.857,61

2.631.395,13
2.631.395,13

493.796,16

11.857.008,74
11.857.008,74

40.215.352,08

3.124.035,52

3.124.035,52
1.762.033,04

296.342,95
153.700,59

0,00
902.941,74

509,10
8.508,10

37.091. 316,56

0,00
0,00

24.898.345,37
24.898.345,37

0,00
0,00
0,00

12.192.971, 19
2.959.054,32
9.233.916,87

0,00 13.336.254,03

0,00 13.336.254,03

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.336.254,03
7.622.354,02

76.790,06
77.562,10

1.316.099,98
11.484,67
13.667,65
48.769,11
20.724,00
3.780,00

1.065.773,11
1.031.724,38

35.430;51
1.683.549,07

328.545,37

20.095.468,98

20.095.468,98

13.701.661,07
13.701. 661, 07

2.442.973,94



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR

01/05/2016 a 31/05/2016 Pag.: 2
Emissão: 06/12/2016

DEBITO CREDITO SALDO

====================================================================================================================

5.1.2.01 7122 INGRESSOS COM FIES 1.949.177,78 0,00 493.796,16 2.442.973,94

5.1. 3 7219 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 93.371,72 0,00 36.146,27 129.517,99

5.1.3.01 7227 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 93.371,72 0,00 36.146,27 129.517,99

5.1.4 7251 OUTROS INGRESSOS 1.330.143,91 0,00 342.311,16 1.672.455,07

5.1.4.01 7534 OUTROS INGRESSOS 32.929,10 0,00 1.325,80 34.254,90
5.1.4.02 7348 GRATUIDADE ESCOLAR 1.297.214,81 0,00 340.985,36 1.638.200,17

5.1. 5 352 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 4.233,36 0,00 1.370,84 5.604,20
5.1.5.01 353 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 4.233,36 0,00 1.370,84 5.604,20

5.1. 6 435 INGRESSOS COM PRESTACAO DE S 108.395,24 0,00 27.444,97 135.840,21
5.1.6.01 7535 PRESTACAO SERVo PROPAGANDA/P 108.395,24 0,00 27.444,97 135.840,21

5.1. 7 7537 RECEITAS FINANCEIRAS 463.236,33 0,00 125.539,37 588.775,70
5.1.7.01 7386 RECEITAS FINANCEIRAS 463.236,33 0,00 125.539,37 588.775,70

5.1.8 7538 VALORES RECUPERADOS 1.124.787,09 0,00 293.853,71 1.418.640,80
5.1.8.01 7484 VALORES RECUPERADOS 1.124.787,09 0,00 293.853,71 1.418.640,80

TOTAL DE DEBITOS: 22.879.994,21
TOTAL DE CREDITOS: 22.879.994,21



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO

01/06/2016 a 30/06/2016 Pag.: 1
Emissão: 06/12/2016

CREDITO

1 17

1.1 23

1.1.1
1.1.1.01
1.1.1.02
1.1.1.03

30
46
98
299

1.1.2
1.1.2.01
1.1.2.02

371
425
14

1.1.3
1.1.3.01

550
7509

1.1.5
1.1.5.01

508
514

1.2 7523

1.2.1
1.2.1.01

178
179

1.2.2
1.2.2.01

251
252

2 1413

2.1 1420

2.1.1
2.1.1.01
2.1.1.02
2.1.1.03
2.1.1.04
2.1.1.05
2.1.1.06
2.1.1.07

1436
2364
2542
1442
2967
3091
45
7637

2.3 216

2.3.1
2.3.1.01

217
219

2.3.2
2.3.2.01
2.3.2.02

222
223
227

4 4010

4.1 4028

4.1.1
4.1.1.01
4.1.1.02
4.1.1.03
4.1.l.04
4.1.1.05
4.1.1.06
4.1.1.08
4.1.1.09
4.1.1.10
4.1.1.11
4.1.1.12
4.1.1.13
4.1.1.14
4.1.1.16

4036
4044
4211
4387
4706
5026
4571
4975
4534
400
4411
4447
4311
5052
6018

5 7000

5.1
7018

5.1.1
5.1.1.01

7026
7034

5.1.2 7110

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

46.974.567,03 20.578.079,25 (15.683.045,92)51.869.600,36

15.510.125,94 20.179.230,52 (15.683.045,92)20.006.310,54

DISPONIVEL 11.085.472,99
CAIXA PUNJOB 2.305,69
BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.174.862,14
APLICACOES FINANCEIRAS 9.908.305,16

MENSALIDADES E FIES A RECEBE 4.320.920,51
MENSALIDADES A RECEBER 4.980.866,02
PROVISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS 659.945,51

ADIANTAMENTOS 67.162,91
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 67.162,91

ESTOQUES 36.569,53
ESTOQUES 36.569,53

ATIVO NAO CIRCULANTE 31.464.441,09

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRA 19.607.432,35
OBRIGACOES SOCIAIS A RECUPER 19.607.432,35

ATIVO IMOBILIZADO
ATIVO IMOBILIZADO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO
OBRIGACOES TRABALHISTAS
OBRIGACOES SOCIAIS
FORNECEDORES - FUNJOB
OBRIGACOES CONTRATUAIS
CREDITOS A REGULARIZAR
SERVICOS PRESTADOS PESSOA FI
SERVICOS PRESTADOS PESSOA JU

PATRIMONIO SOCIAL

PATRIMONIO SOCIAL
PATRIMONIO SOCIAL

APURACAO DO RESULTADO
RESULTADO DO EXERCICIO ANTER
RESULTADO DO EXERCICIO

DISPENDIOS

DISPENDIOS EXERCICIO

DISPENDIOS OPERACIONAIS
DISPENDIOS COM PESSOAL
DISPENDIOS DE MATERIAIS
DISPENDIOS DE MANUTENCAO
DISPENDIOS COM ADMINISTRACAO
DISPENDIOS COM TRANSPORTES
DISPENDIOS MEDICAMENTOS E MA
DISPENDIOS COM EVENTOS E MAR
DISPENDIOS COM VIAGENS E EST
DISPENDIOS COM VESTIBULAR
DISPENDIOS COM SERVICOS DE T
DISPENDIOS COM CONVENIOS E C
DISPENDIOS COM TRIBUTOS/TAXA
DISPENDIOS COM GRATUIDADE ME
DISPENDIOS FINANCEIROS

INGRESSOS

INGRESSOS OPERACIONAIS

INGRESSOS COM MENSALIDADES
INGRESSOS COM MENSALIDADES

INGRESSOS COM FIES

11.857.008,74
11.857.008,74

40.215.352,08

3.124.035,52

3.124.035,52
1.762.033,04

296.342,95
153.700,59

0,00
902.941,74

509,10
8.508,10

37.091.316,56

24.898.345,37
24.898.345,37

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

13.336.254,03

13.336.254,03

13.336.254,03
7.622.354,02

76.790,06
77.562,10

1.316.099,98
11.484,67
13.667,65
48.769,11
20.724,00
3.780,00

1.065.773,11
1.031.724,38

35.430,51
1.683.549,07

328.545,37

20.095.468,98

20.095.468,98

13.701.661,07
13.701.661,07

2.442.973,94

16.325.703,71
2.000,00

9.254.729,80
7.068.973,91

3.716.414,63
3.716.414,63

0,00

105.851,93
105.851,93

31.260,25
3l.260,25

398.848,73

383.589,50
383.589,50

15.259,23
15.259,23

(3.00l.188,86)

(3.00l.188,86)

(3.001.188,86)
(l.072.006,07)

(602.693,78)
(249.488,61)
(194.168,76)
(774.104,39)

(6.227,18)
(102.500,07)

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

2.579.057,78

2.579.057,78

2.579.057,78
1.545.451,92

10.773,51
16.430,32

196.268,47
80,01

423,48
43.846,39
7.100,14

0,00
148.432,78
187.103,84
12.070,58

349.066,97
62.009,37

(11.578.823,55)
(2.715,41)

(10.108.980,18)
(1.467.127,96)

(4.053.678,13)
(4.053.678,13)

0,00

(23.633,66)
(23.633,66)

(26.910,58)
(26.910,58)

0,00

15.832.353,15
l.590,28

320.611,76
15.510.151,11

3.983.657,01
4.643.602,52

659.945,51

149.381,18
149.381,18

40.919,20
40.919,20

3l.863.289,82

0,00 19.991.021,85
0,00 19.991.021,85

0,00
0,00

6.505.228,19

6.505.228,19

6.505.228,19
l.134.514,43

595.709,07
19l.979,06
194.168,76

4.265.074,14
6.886,30

116.896,43

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 3.970.051,78

0,00 3.970.051,78

0,00
0,00

2.630.051,45
2.630.051,45

0,00 491.055,30

11.872.267,97
11.872.267,97

43.719.391,41

6.628.074,85

6.628.074,85
l.824.541,40

289.358,24
96.191,04

0,00
4.393.911,49

1.168,22
22.904,46

37.091.316,56

24.898.345,37
24.898.345,37

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

15.915.311,81

15.915.311,81

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15.915.311,81
9.167.805,94

87.563,57
93.992,42

l.512.368,45
1l.564,68
14.091,13
92.615,50
27.824,14
3.780,00

l.214.205,89
l.218.828,22

47.501,09
2.032.616,04

390.554,74

24.065.520,76

24.065.520,76

16.331.712,52
16.331.712,52

2.934.029,24



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89

01/06/2016 a 30/06/2016 Pag.: 2
Emissão: 06/12/2016

CONTA
====================================================================================================================

REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO CREDITO SALDO

5.1.2.01 7122 INGRESSOS COM FIES 2.442.973,94 0,00 491.055,30 2.934.029,24

5.1. 3 7219 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 129.517,99 0,00 43.024,44 172.542,43

5.1.3.01 7227 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 129.517,99 0,00 43.024,44 172.542,43

5.1.4 7251 OUTROS INGRESSOS 1.672.455,07 0,00 340.619,00 2.013.074,07

5.1.4.01 7534 OUTROS INGRESSOS 34.254,90 0,00 3.186,20 37.441,10

5.1.4.02 7348 GRATUIDADE ESCOLAR 1.638.200,17 0,00 337.432,80 1.975.632,97

5.1. 5 352 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 5.604,20 0,00 1.370,84 6.975,04

5.1.5.01 353 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 5.604,20 0,00 1.370,84 6.975,04

5.1. 6 435 INGRESSOS COM PRESTACAO DE S 135.840,21 0,00 28.359,11 164.199,32

5.1.6.01 7535 PRESTACAO SERVo PROPAGANDA/P 135.840,21 0,00 28.359,11 164.199,32

5.1. 7 7537 RECEITAS FINANCEIRAS 588.775,70 0,00 139.137,77 727.913,47

5.1.7.01 7386 RECEITAS FINANCEIRAS 588.775,70 0,00 139.137,77 727.913,47

5.1.8 7538 VALORES RECUPERADOS 1.418.640,80 0,00 296.433,87 1.715.074,67

5.1.8.01 7484 VALORES RECUPERADOS 1.418.640,80 0,00 296.433,87 1.715.074,67

TOTAL DE DEBITOS: 26.158.325,89

TOTAL DE CREDITOS: 26.158.325,89



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO

01/07/2016 a 31/07/2016
Emissão:

CREDITO

Pag.: 1
06/12/2016

SALDO
====================================================================================================================

1 17

1.1 23

1.1.1
1.1.1.01
1.1.1. 02
1.1.1.03

30
46
98
299

1.1.2
1.1.2.01
1.1.2.02

371
425
14

1.1.3
1.1.3.01

550
7509

1.1. 5
1.1.5.01

508
514

1.2 7523

1.2.1
1.2.1.01

178
179

1.2.2
1.2.2.01

251
252

2 1413

2.1 1420

2.1.1
2.1.1.01
2.1.1.02
2.1.1.03
2.1.1. 04
2.1.1.05
2.1.1.06
2.1.1.07

1436
2364
2542
1442
2967
3091
45
7637

2.3 216

2.3.1
2.3.1.01

217
219

2.3.2
2.3.2.01
2.3.2.02

222
223
227

4 4010

4.1 4028

4.1.1
4.1.1.01
4.1.1.02
4.1.1.03
4.1.1.04
4.1.1.05
4.1.1.06
4.1.1.08
4.1.1.09
4.1.1.10
4.1.1.11
4.1.1.12
4.1.1.13
4.1.1.14
4.1.1.16

4036
4044
4211
4387
4706
5026
4571
4975
4534
400
4411
4447
4311
5052
6018

5 7000

5.1 7018

5.1.1
5.1.1.01

7026
7034

5.1. 2 7110

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

51.869.600,36 13.951.145,45 (12.399.441,88) 53.421.303,93

20.006.310,54 13.532.925,91 (12.399.441,88) 21.139.794,57

DISPONIVEL 15.832.353,15
CAIXA FUNJOB 1.590,28
BANCOS CONTA MOVIMENTO 320.611,76
APLICACOES FINANCEIRAS 15.510.151,11

MENSALIDADES E FIES A RECEBE 3.983.657,01
MENSALIDADES A RECEBER 4.643.602,52
PROVISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS 659.945,51

ADIANTAMENTOS 149.381,18
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 149.381,18

ESTOQUES 40.919,20
ESTOQUES 40.919,20

ATIVO NAO CIRCULANTE 31.863.289,82

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRA 19.991.021,85
OBRIGACOES SOCIAIS A RECUPER 19.991.021,85

ATIVO IMOBILIZADO
ATIVO IMOBILIZADO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO
OBRIGACOES TRABALHISTAS
OBRIGACOES SOCIAIS
FORNECEDORES - FUNJOB
OBRIGACOES CONTRATUAIS
CREDITOS A REGULARIZAR
SERVICOS PRESTADOS PESSOA FI
SERVICOS PRESTADOS PESSOA JU

PATRIMONIO SOCIAL

PATRIMONIO SOCIAL
PATRIMONIO SOCIAL

APURACAO DO RESULTADO
RESULTADO DO EXERCI CIO ANTER
RESULTADO DO EXERCI CIO

DISPENDIOS

DISPENDIOS EXERCICIO

DISPENDIOS OPERACIONAIS
DISPENDIOS COM PESSOAL
DISPENDIOS DE MATERIAIS
DISPENDIOS DE MANUTENCAO
DISPENDIOS COM ADMINISTRACAO
DISPENDIOS COM TRANSPORTES
DISPENDIOS MEDICAMENTOS E MA
DISPENDIOS COM EVENTOS E MAR
DISPENDIOS COM VIAGENS E EST
DISPENDIOS COM VESTIBULAR
DISPENDIOS COM SERVICOS DE T
DISPENDIOS COM CONVENIOS E C
DISPENDIOS COM TRIBUTOS/TAXA
DISPENDIOS COM GRATUIDADE ME
DISPENDIOS FINANCEIROS

INGRESSOS

INGRESSOS OPERACIONAIS

INGRESSOS COM MENSALIDADES
INGRESSOS COM MENSALIDADES

INGRESSOS COM FIES

11.872.267,97
11. 872.267,97

43.719.391,41

6.628.074,85

6.628.074,85
1.824.541,40

289.358,24
96.191,04

0,00
4.393.911,49

1.168,22
22.904,46

37.091. 316, 56

24.898.345,37
24.898.345,37

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

15.915.311. 81

15.915.311,81

15.915.311,81
9.167.805,94

87.563,57
93.992,42

1.512.368,45
11.564,68
14.091,13
92.615,50
27.824,14
3.780,00

1.214.205,89
1.218.828,22

47.501,09
2.032.616,04

390.554,74

24.065.520,76

24.065.520,76

16.331.712,52
16.331. 712,52

2.934.029,24

9.175.681,50
2.000,00

6.204.594,50
2.969.087,00

4.140.100,72
4.140.100,72

0,00

22.282,57
22.282,57

194.861,12
194.861,12

418.219,54

386.260,99
386.260,99

31.958,55
31.958,55

(3.406.827,90)

(3.406.827,90)

(3.406.827,90)
(1.075.183,90)

(658.930,10)
(234.678,50)
(136.934,30)

(1.143.392,62)
(13.387,77)

(144.320,71)

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

3.015.930,73

3.015.930,73

3.015.930,73
1.719.427,47

8.660,79
163.102,63
264.646,55

7.450,00
7.670,84

11.752,00
6.602,64

0,00
278.837,42
128.764,00

2.851,33
348.999,32
67.165,74

(7.788.167,73)
(1.828,27)

(6.417.420,94)
(1.368.918,52)

(4.362.170,07)
(4.362.170,07)

0,00

(94.355,84)
(94.355,84)

(154.748,24)
(154.748,24)

0,00

17.219.866,92
1.762,01

107.785,32
17.110.319,59

3.761.587,66
4.421. 533,17

659.945,51

77.307,91
77.307,91

81.032,08
81.032,08

32.281. 509,36

0,00 20.377.282,84
0,00 20.377.282,84

0,00
0,00

3.527.252,78

3.527.252,78

3.527.252,78
1.192.384,77

671.563,01
344.017,96
136.934,30

1.029.217,99
15.112,69

138.022,06

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 4.447.209,42

0,00 4.447.209,42

0,00
0,00

3.048.989,49
3.048.989,49

0,00 477.910,53

11. 904.226,52
11. 904.226,52

43.839.816,29

6.748.499,73

6.748.499,73
1.941. 742,27

301.991,15
205.530,50

0,00
4.279.736,86

2.893,14
16.605,81

37.091. 316,56

24.898.345,37
24.898.345,37

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

18.931. 242,54

18.931. 242,54

18.931. 242,54
10.887.233,41

96.224,36
257.095,05

1.777.015,00
19.014,68
21.761,97

104.367,50
34.426,78
3.780,00

1.493.043,31
1.347.592,22

50.352,42'
2.381.615,36

457.720,48

28.512.730,18

28.512.730.,18

19.380.702,01
19.380.702,01

3.411.939,77



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO

01/07/2016 a 31/07/2016
Emissão:

CREDITO

Pag.: 2
06/12/2016

SALDO

5.1.2.01 7122 INGRESSOS COM FIES 2.934.029,24 0,00 477.910,53 3.411.939,77

5.1. 3 7219 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 172.542,43 0,00 43.047,70 215.590,13

5.1.3.01 7227 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 172.542,43 0,00 43.047,70 215.590,13

5.1.4 7251 OUTROS INGRESSOS 2.013.074,07 0,00 341.520,70 2.354.594,77

5.1.4.01 7534 OUTROS INGRESSOS 37.441,10 0,00 2.637,65 40.078,75

5.1.4.02 7348 GRATUIDADE ESCOLAR 1.975.632,97 0,00 338.883,05 2.314.516,02

5.1. 5 352 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 6.975,04 0,00 1.370,84 8.345,88

5.1.5.01 353 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 6.975,04 0,00 1.370,84 8.345,88

5.1. 6 435 INGRESSOS COM PRESTACAO DE S 164.199,32 0,00 35.757,24 199.956,56

5.1.6.01 7535 PRESTACAO SERVo PROPAGANDA/P 164.199,32 0,00 35.757,24 199.956,56

5.1. 7 7537 RECEITAS FINANCEIRAS 727.913,47 0,00 191. 648,90 919.562,37

5.1.7.01 7386 RECEITAS FINANCEIRAS 727.913,47 0,00 191.648,90 919.562,37

5.1.8 7538 VALORES RECUPERADOS 1.715.074,67 0,00 306.964,02 2.022.038,69

5.1.8.01 7484 VALORES RECUPERADOS 1.715.074,67 0,00 306.964,02 2.022.038,69

TOTAL DE DEBITOS: 20.373.904,08

TOTAL DE CREDITOS: 20.373.904,08



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO

01/68/2016 a 31/08/2016
Emissão:

CREDITO

Pag.: 1
06/12/2016

SALDO

1 17

1.1 23

1.1.1
1.1.1.01
1.1.1.02
1.1.1.03

30
46
98
299

1.1.2
1.1.2.01
1.1.2.02

371
425
14

1.1. 3
1.1.3.01

550
7509

1.1. 5
1.1.5.01

508
514

1.2 7523

1.2.1
1.2.1.01
1.2.1.02

178
179
33

1.2.2
1.2.2.01

251
252

2 1413

2.1 1420

2.1.1
2.1.1.01
2.1.1.02
2.1.1.03
2.1.1.04
2.1.1.05
2.1.1.06
2.1.1.07

1436
2364
2542
1442
2967
3091
45
7637

2.3 216

2.3.1
2.3.1.01

217
219

2.3.2
2.3.2.01
2.3.2.02

222
223
227

4 4010

4.1 4028

4.1.1
4.1.1.01
4.1.1.02
4.1.1.03
4.1.1. 04
4.1.1.05
4.1.1.06
4.1.1.08
4.1.1.09
4.1.1.10
4.1.1.11
4.1.1.12
4.1.1.13
4.1.1.14
4.1.1.16

4036
4044
4211
4387
4706
5026
4571
4975
4534
400
4411
4447
4311
5052
6018

5 7000

5.1 7018

5.1.1
5.1.1.01

7026
7034

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

53.421.303,93 12.970.101,90 (12.489.916,25) 53.901.489,58

21.139.794,57 12.438.993,69 (12.489.916,25) 21.088.872,01

DISPONlVEL 17.219.866,92
CAIXA FUNJOB 1.762,01
BANCOS CONTA MOVIMENTO 107.785,32
APLICACOES FINANCEIRAS 17.110.319,59

MENSALIDADES E FIES A RECEBE 3.761.587,66
MENSALIDADES A RECEBER 4.421.533,17
PROVISÃO DEVEDORES DUVIDOSOS 659.945,51

ADIANTAMENTOS 77.307,91
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 77.307,91

ESTOQUES 81.032,08
ESTOQUES 81.032,08

ATIVO NAO CIRCULANTE 32.281.509,36

MENSALIDADES A RECEBER

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRA 20.377.282,84
OBRIGACOES SOCIAIS A RECUPER 20.377.282,84

0,00

ATIVO IMOBILIZADO
ATIVO IMOBILIZADO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES DE CURTO PRAZO
OBRIGACOES TRABALHISTAS
OBRIGACOES SOCIAIS
FORNECEDORES - FUNJOB
OBRIGACOES CONTRATUAIS
CREDITOS A REGULARIZAR
SERVICOS PRESTADOS PESSOA FI
SERVICOS PRESTADOS PESSOA JU

PATRIMONIO SOCIAL

PATRIMONIO SOCIAL
PATRIMONIO SOCIAL

APURACAO DO RESULTADO
RESULTADO DO EXERCICIO ANTER
RESULTADO DO EXERCICIO

DISPENDIOS

DISPENDIOS EXERCI CIO

DISPENDIOS OPERACIONAIS
DISPENDIOS COM PESSOAL
DISPENDIOS DE MATERIAIS
DISPENDIOS DE MANUTENCAO
DISPENDIOS COM ADMINISTRACAO
DISPENDIOS COM TRANSPORTES
DISPENDIOS MEDICAMENTOS E MA
DISPENDIOS COM EVENTOS E MAR
DISPENDIOS COM VIAGENS E EST
DISPENDIOS COM VESTIBULAR
DISPENDIOS COM SERVICOS DE T
DISPENDIOS COM CONVENIOS E C
DISPENDIOS COM TRIBUTOS/TAXA
DISPENDIOS COM GRATUIDADE ME
DISPENDIOS FINANCEIROS

INGRESSOS

INGRESSOS OPERACIONAIS

INGRESSOS COM MENSALIDADES
INGRESSOS COM MENSALIDADES

11.904.226,52
11.904.226,52

43.839.816,29

6.748.499,73

6.748.499,73
1.941.742,27

301. 991,15
205.530,50

0,00
4.279.736,86

2.893,14
16.605,81

37.091. 316,56

24.898.345,37
24.898.345,37

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

18.931. 242,54

18.931. 242,54

18.931. 242,54
10.887.233,41

96.224,36
257.095,05

1.777.015,00
19.014,68
21.761, 97

104.367,50
34.426,78
3.780,00

1.493.043,31
1.347.592,22

50.352,42
2.381.615,36

457.720,48

28.512.730,18

28.512.730,18

19.380.702,01
19.380.702,01

8.876.658,98
3.000,00

5.964.333,50
2.909.325,48

3.440.402,27
3.440.402,27

0,00

22.091,54
22.091,54

99.840,90
99.840,90

531.108,21

453.671,39
388.817,33
64.854,06

77.436,82
77.436,82

(3.700.009,07)

(3.700.009,07)

(3.700.009,07)
(1.096.469,84)

(611.843,23)
(360.759,68)
(287.081,52)

(1.178.914,93)
(8.082,30)

(156.857,57)

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

2.987.223,97

2.987.223,97

2.987.223,97
1.751.517,29

16.476,68
68.285,04

183.698,13
6.221,01
9.614,23

18.122,90
2.812,29

0,00
217.960,28
282.780,30

2.232,02
354.262,27
73.241,53

0,00

0,00

0,00
0,00

(9.004.474,94)
(2.422,49)

(6.005.040,51)
(2.997.011,94)

(3.357.918,66)
(3.357.918,66)

0,00

(7.030,63)
(7.030,63)

(120.492,02)
(120.492,02)

2.773.662,43

2.773.662,43

2.773.662,43
1.220.315,57

616.870,49
360.189,39
287.081,52
129.591,23

6.219,18
153.395,05

4.393.756,26

4.393.756,26

2.986.542,54
2.986.542,54

17.092.050,96
2.339,52

67.078,31
17.022.633,13

3.844.071,27
4.504.016,78

659.945,51

92.368,82
92.368,82

60.380,96
60.380,96

0,00 32.812.617,57

0,00 20.830.954,23
0,00 20.766.100,17
0,00 64.854,06

0,00
0,00

11.981. 663,34
11. 981. 663,34

42.913.469,65

5.822.153,09

5.822.153,09
2.065.588,00

307.018,41
204.960,21

0,00
3.230.413,16

1.030,02
13.143,29

0,00 37.091.316,56

0,00
0,00

24.898.345,37
24.898.345,37

0,00
0,00
0,00

12.192.971,19
2.959.054,32
9.233.916,87

0,00 21. 918.466,51

0,00 21. 918.466,51

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21. 918.466,51
12.638.750,70

112.701,04
325.380,09

1.960.713,13
25.235,69
31.376,20

122.490,40
37.239,07
3.780,00

1.711. 003,59
1.630.372,52

52.584,44
2.735.877,63

530.962,01

32.906.486,44

32.906.486,44

22.367.244,55
22.367.244,55



FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR

01/08/2016 a 31/08/2016 Pag.: 2
Emissão: 06/12/2016

DEBITO CREDITO SALDO
====================================================================================================================

5.1. 2 7110 INGRESSOS COM FIES 3.411.939,77 0,00 479.400,17 3.891.339,94

5.1.2.01 7122 INGRESSOS COM FIES 3.411.939,77 0,00 479.400,17 3.891.339,94

5.1.3 7219 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 215.590,13 0,00 9.005,30 224.595,43

5.1.3.01 7227 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 215.590,13 0,00 9.005,30 224.595,43

5.1.4 7251 OUTROS INGRESSOS 2.354.594,77 0,00 356.211,47 2.710.806,24

5.1.4.01 7534 OUTROS INGRESSOS 40.078,75 0,00 1.949,20 42.027,95

5.1.4.02 7348 GRATUIDADE ESCOLAR 2.314.516,02 0,00 354.262,27 2.668.778,29

5.1. 5 352 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 8.345,88 0,00 1.370,84 9.716,72

5.1.5.01 353 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 8.345,88 0,00 1.370,84 9.716,72

5.1. 6 435 INGRESSOS COM PRESTACAO DE S 199.956,56 0,00 49.790,03 249.746,59

5.1.6.01 7535 PRESTACAO SERVo PROPAGANDA/P 199.956,56 0,00 49.790,03 249.746,59

5.1. 7 7537 RECEITAS FINANCEIRAS 919.562,37 0,00 213.628,36 1.133.190,73
5.1.7.01 7386 RECEITAS FINANCEIRAS 919.562,37 0,00 213.628,36 1.133.190,73

5.1. 8 7538 VALORES RECUPERADOS 2.022.038,69 0,00 297.807,55 2.319.846,24
5.1.8.01 7484 VALORES RECUPERADOS 2.022.038,69 0,00 297.807,55 2.319.846,24

TOTAL DE DEBITOS: 19.657.334,94
TOTAL DE CREDITOS: 19.657.334,94
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FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO

01/09/2016 a 30/09/2016
Emissão:

CREDITO

Pag. : 2
06/12/2016

SALDO
====================================================================================================================

5.1. 2 7110 INGRESSOS COM FIES 3.891.339,94 0,00 480.514,75 4.371.854,69

5.1.2.01 7122 INGRESSOS COM FIES 3.891.339,94 0,00 480.514,75 4.371.854,69

5.1.3 7219 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 224.595,43 0,00 5.504,56 230.099,99

5.1.3.01 7227 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 224.595,43 0,00 5.504,56 230.099,99

5.1.4 7251 OUTROS INGRESSOS 2.710.806,24 0,00 500.687,11 3.211.493,35

5.1.4.01 7534 OUTROS INGRESSOS 42.027,95 0,00 126.274,40 168.302,35
5.1.4.02 7348 GRATUIDADE ESCOLAR 2.668.778,29 0,00 374.412,71 3.043.191,00

5.1. 5 352 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 9.716,72 0,00 1.370,84 11. 087,56
5.1.5.01 353 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 9.716,72 0,00 1.370,84 11. 087,56

5.1. 6 435 INGRESSOS COM PRESTACAO DE S 249.746,59 0,00 41. 623,60 291.370,19
5.1.6.01 7535 PRESTACAO SERVo PROPAGANDA/P 249.746,59 0,00 41. 623,60 291. 370,19

5.1. 7 7537 RECEITAS FINANCEIRAS 1.133.190,73 0,00 174.628,50 1.307.819,23
5.1.7.01 7386 RECEITAS FINANCEIRAS 1.133.190,73 0,00 174.628,50 1.307.819,23

5.1. 8 7538 VALORES RECUPERADOS 2.319.846,24 0,00 318.293,18 2.638.139,42
5.1.8.01 7484 VALORES RECUPERADOS 2.319.846,24 0,00 318.293,18 2.638.139,42

TOTAL DE DEBITOS: 22.025.255,16
TOTAL DE CREDITOS: 22.025.255, rs
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FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA
Balancete Contábil Sintético Grau 4
19.559.012/0001-89
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO

01/10/2016 a 31/10/2016
Emissão:

CREDITO

Pag.: 2
06/12/2016

SALDO

5.1.2 7110 INGRESSOS COM FIES 4.371.854,69 0,00 480.034,41 4.851.889,10

5.1.2.01 7122 INGRESSOS COM FIES 4.371.854,69 0,00 480.034,41 4.851.889,10

5.1. 3 7219 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 230.099,99 0,00 16.426,53 246.526,52

5.1.3.01 7227 INGRESSOS COM CONVENIO SUS 230.099,99 0,00 16.426,53 246.526,52

5.1.4 7251 OUTROS INGRESSOS 3.211.493,35 0,00 368.053,59 3.579.546,94

5.1.4.01 7534 OUTROS INGRESSOS 168.302,35 0,00 1.016,80 169.319,15

5.1.4.02 7348 GRATUIDADE ESCOLAR 3.043.191,00 0,00 367.036,79 3.410.227,79

5.1. 5 352 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 11.087,56 0,00 13.370,84 24.458,40

5.1.5.01 353 INGRESSOS COM CONVENIOS/CONT 11.087,56 0,00 13.370,84 24.458,40

5.1. 6 435 INGRESSOS COM PRESTACAO DE S 291.370,19 0,00 46.311,51 337.681,70

5.1.6.01 7535 PRESTACAO SERVo PROPAGANDA/P 291.370,19 0,00 46.311,51 337.681,70

5.1. 7 7537 RECEITAS FINANCEIRAS 1.307.819,23 0,00 176.710,21 1.484.529,44
5.1.7.01 7386 RECEITAS FINANCEIRAS 1.307.819,23 0,00 176.710,21 1.484.529,44

5.1. 8 7538 VALORES RECUPERADOS 2.638.139,42 0,00 323.809,68 2.961.949,10
5.1.8.01 7484 VALORES RECUPERADOS 2.638.139,42 0,00 323.809,68 2.961.949,10

TOTAL DE DEBITOS: 26.595.575,89
TOTAL DE CREDITOS: 26.595.575,89
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CONECTIVIDADE SOCIAL Ct'IIf;1
Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente FIJNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYEITE DE ANDRADA: 19559012000189 ,

Seu arqurvo IYvW4qE6HGkOOOOO,zip foi armazenado na Caixa Económica Federal em 23/06/2016 às 08:29:09

Ü número do Protocolo de Envio deste arquivo é:
C3E2DS40D9D 10 7F24040404040404040DOFOOA59 5A62S252,

Este protocolo é sua garantia de que c arquivo foi devtdamente recebido e armazenedo para processemento pelz
Caixa Econômica Federal.
riavendc ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota €'xpiícatl\la para õ sue
caixa postal no ConectiVidade Soeia! contendo a(5) ocorrêncrars) encontradats) e as ações necessárias para ;;;
solução.

j ntorrrrações Complementares:

Transmissor:
Inscrição Transmi5S0r:

Responsável:
Inscrição Responsável:
Competência:
!\IRA:
Base de Processamento:
Código de Recolhimento:
Cantata:
Telefone;

FUNDACAC JOSE BONLFACIO LAFAYEITE DE ANDRAD,zU9559012000189
19.55;.012/0001-89

FUNDACA.GJOSE BONfFAClO LAFAYE
19,559.012/0001-89
06/2016
l"!'vW4qE6HGkOOOOO
JF .. serbecena
115
MARYQUINTAO
003134217922

Atenção: Este Protocolo de Envio de Arquivos nào garante a legitimidade do conteúdo das mrormacôes.

https:/!conectividade.caixa.gov.bricxpostal/DownloadProtocoloServlet"return=post&
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Conectividade Social - Procuração Eletrônica Página 1 de

CONECTIVIDADE SOCIAL

Protocolo de Envio de Arquivos
PrEzado ciiente FUNDACAO JOSE BONIFACiO LAFAYETfE DE ANDRADA:195590120001S9,

Seu arquivo Cr8wHfNlpBnOOOOO.zip foi armazenado na Caixa Económica Federa! em 27/07/2015 as 09:58:04
CJnúmero do Protocolo de Envie deste arquivo é:
C3E2D840D9DlD7F24040404040404040D1IADDA32S905751.

Este orotocoto é sua garantia de que o arquivo foi devidamente recebido e armazenado para processamento ç,eía
Caixa êconôrruca Federal.
'iavefldo ocorrências impeditivas no processamento do arquivo, será enviada uma nota Explicativa para c. sua
01\)(<1 postai no Conectividade Social contendo B(5) ocorrêncía.s) encontradars) e as ações necessi:Has [leró il

solução.

1nL,rmações Complementares:

Transmissor:
Inscrição Transmissor:

Responsável:
Inscrição Responsável:
Competência:
NRA:
Basede Processamento:
Código de Recolhimento:
Cantata:
Telefone:

FUNDACAO JOSE BONiFAGO L..<\FAYETfEDE ANDR.4DA: 195590120001?9
19.559.0i2/00Cl··S9

FUNDACAO JOSE aONTFAClO LAF.4YE
19.559,012/DOGl-89
07/2016
Cr8wHfNlp8nOOOOO
JF - sarbaceoe
115
tJ\AR'f QUINTAO
003134217922

Atenção: Est.e Protocolo de Envio de Arquivos não garante a !e-;itimidaCle do conteúdo das informações.

httnq' iie:onec:t ividade.caixa.zov. bricxoostal/DownloadProtocoloServlet?rerurn=post& ... 27/(}7 2()16



FUNDO DF GARI\N'l'Tl\ DO TEHPO DF. SEHVr,;'O
i)i\TA_~ )"Ji01/2016

GFlP SUIP 8.40 (22/03/2012) \tO!<)I: 09:50: so
pAG: OOl!OOf)

REl,I\T6RIO ANALíTICO DA GRF

EMPRESA: flJNDACAO JOSE BONIYACIO LAf'AYET'n; DE AND
-----._-------------------------------------------,_ ..._---------------_ .._-------_._-----------_._ .._---------------------------------

CONPE'rt!':NCIA: 07/;>,016 CÓD nr:c: J 15 FPAS:639
INSCIUçAo: 19.r.,S9.012/0001-89
SH~PLES; 1

ENCARGOS F'GT~, G,OO

--_._--------------------------------------------------------------------------------_._---_._--_._----------------------------
FG'l'S 8%

QTDE TRABALHADORES 23

REMONERAÇAo

DEPÓSITO
94.303,51

7.544,28

CONTIUB SOCIAL

ENCARGOS CON'TRIB soe
0,00

o,oe
TOTAL A RECOLHER t . :>44, 28,
VALIDADE: DO CÂLClJ.LO; até 07/08/2016

----------------------_._-_._------_ ..__ .y-------_ ..._------------------_ .._---------------------------------------------

Rl!lLA'l'ÓRIO PARA SIMPLES CONn:RiNCIA, NÃo i VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.

A Ui) G!W (S). PARA FINS DE QUI'l'AçAO, SERÁ (ÃO) IMPRESSA (8) SOMENTE APÔS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVI DADE SOCIAL.
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Página de

CONECTIVIDADE SOCIAL CAI~
Protocolo de Envio de Arquivos
Prezado cliente FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA:195590120001S9 •

Seu arquivo FlbwJAnXT1500007.zip foi armazenado na Caixa Económica Federal em 26/051'2016 às 09:54:28.

o número do Protocolo áe Envio deste arquivo é:
':3E2D840D9D 10 7F24040404040404G40D14094C8448F204 F,

Este protocolo é sua garantia de que o arourvo fOi deviáamente recebido e armazenado para processalT:er,L' f<¬ l"Caixa Económica Federal.

Havendo ocorrências impeditivas no processamento do erouivo, será enviada uma nota explicativa par-a d SVi,
caixa postal no Conectividade Social contendo a(s) ocorrênctats) encontrada{s) e as ações necessárias ,JaCêsolução,

j "i'ormações Complementares:

Transmissor:
Inscrição Transmi$5or: FUNDACAOJOSE BONIFACIO LAFAYFITE DE ANDRADA: 19559012000.l. 8S'

19,559,01.2/0001.-89

FUNDACAO JOSE BONIFACro lAFAYE
19,559.012/0001-89
08/2016
FlbwJAhXT15000ü7
JF - Barbacena
115
MARYQUINTAO
003134217922

Responsável:
Inscrição Responsável:
Competéncia:
NRA:
Base de Processamento:
Código de Recolhimento:
Cantata:
Telefone:

Atençz.ü: Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das inrormaçõss.

httPS:iíconectividade.caixa.gov .br/cxpostal/ DCrv,11!oadProtocoloServleriretum=possà.. > 26/08i20 (-;



(; F i P SE:FlP 8.40 (/2!(iJ/2012)
UATA:.·.2610l'l1201fi
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PÁG; 001 !006

RELATÓRIO ANALJnco DA GRF

EMPRESA: rUNDACAO JOSE BONIFACJO LAFAYETn: DE AND

COMPE'l'Ê:NCIA: 08/2016 CÓO REC: 11:>

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

I"PAS: 639
lNSCluçAo: 19.559.012/0001-89
SIMPLES: 1

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FGTS - 8%

QTDf: TRABALHADORt~S 22

HI':WINERAÇAo

DEPÓSITO

~:NCAHGOS FC'!'!:>

72.334,14

5.786,73

0,00

CONTRIB SOCIAL 0,00

ENC'l\HGODCONTRIB soe 0,00

rOTA.L 1\ HECOLHEH 5.786,73,
VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/09/2016-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------

AUl) GRF(S), PARA FINS D~: QUI'I'AÇAo, SERÁ (Ao) IMPRESSA(S) SOMENTE A.PÓS TRANSMIssAo DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONEC'rIVIDADE SOCIAL.

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONli'ERÊNCIA, NÃO i VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.
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CONECTIVIDADE SOCIAL Il·tltl
Protocolo de Envio de Arquivos
PrezaGecliente FUNDACAQJOSE BONIFACIO LAFAYETTEDE A!\)DRAOA~19559012000189 ,

Seu arquivo FXqi2nHW2v300000.zip fo, ermezeoeoo na Caixa Económica Federai em 27í09/2C16 às 0'?-09:55

(I número do Protocoto de Emilo deste arqUIVO -é:
C3E:2D840D9D1D7F24040404040404040D 168C681!?.4D0A455 ,

Este protocolo é sua garantia de que o arquivo foi devidaments recebido e armazenaoo para processernenrc pei>
(3ixs Económica Federal.
'1avendc ocorrênoas impeditivas no processamento do arquivo. será enviada uma nota exphcâe,va para 2 $U~
caixa postai no ConectiVidade Sociai contendo aIs) ocorrénciars) encontradarsj e as ações oecessénas par", il
sorução.

r rlfDrmaçõe5 Complementares:

Transmissor:
Inscrição Transmissor:

Respof"lsável:
Inscrição Responsável:
Competência:
NRA:
8ase de Processamento:
Código de Recolhimento:
Cantata:
Telefone:

FUNDACAOJOSE 60NIFACIO LAFAYETIf DE ANDRADA:195590120001.89
19,559.012/0001-89

FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYE
19.559.012/000Hl9
09i2016
FXqi2nHW2v300000
JF - Barbarena
115
MARy QUlNTAO
003134217922

f,teT1ção:Este Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteuoo das mrorrnacôes

https:!/conectividade.caixa.gov.br/cxpostaUDownloadProtocoloServlet?return=post&, .. 27/09/'2016
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Conectividade Social - Procuração Eletrônica
Página 1 de

CONECTIVIDADE SOCIAL

Protocolo de Envio de Arquivos
Deezaco cliente FUNDACAO JOSE BONIFAClO LAFAYITTE DE ANDRADA:19559012000189 ,

Seu arquive L)uCnzwjzUN00002,;np roi armazenado na Caixa Económica Federal em 27/10i2016 as :JS,2S,OC,

o número do Protocoío de Envro deste arquivo é:
OE2D840D9DID7F24040404040404040DlSE746BD553F877.

Est" orotocolo é sua garantia de que o arquivo fOi devidamente recebido e armazenado para processamen!.é' pei"
::':ôixa êconômrca federal.
h3vení.io ocorrências lmpeditivas no processamento do arquivo, será enviada Lima nota expücetiva para (.l t,;Ud

Ci';;::aposta! no Conectividade Social contendo a(5) ocorrênciars) encontradar sj e as açoes necessénas Gar" Zé
solução.

InformaçÕes Complementares:

Transmtssor:
Inscrição Transmissor:

Responsável:
InsCrição Responsável:
Competência:
!\IRA:
Sase de Processamento:
Código de Recolhimento:
Contato:
Telefone:

FUNDACAO JOSE BOMFACIO LAFAYETTEDE ANDR.4DA;195590120G01b0,
19.559.012/0001-89

FUNDACAO JOSE SONIFACIO LAFAYE
19,559.012/0001.-89
10;2016
L]ucnz,vj::l!NOOD02
JF ' E,arbacena
115
t-1ARYQUINTAC
003134.217922

Menç~(): EstE' Protocolo de Envio de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo das inrormaçõec.

ht;t.ps:iiconectividade.caixa.gov,bricxP</stal/DmvnloadProtocoloServlet?return=nm:tJ?: ;: l {'~ii(\ 1 {:,_
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Ata de posse Solene e Termo de Compromisso do Membro eleito da

FUNDAÇÃO JOSE BONIFÁCIO LAFAYETTE DE ANDRADA. .\O~

(14) quatorze dias) do mês de outubro de 2013, às 10:30. na sede da

Instiruicão na rua Visconde de Taubav n" 267 - sala 104 - Bairro São Lucas._, .: '

Belo Horizonte - ?\fG. Iniciou-se com a composição da mesa para a sessão

Solene de Posse do membro eleito Direror .\dministrativo-Financcíro o Prof.

Fábio Afonso Borges de Andrade. Constatada sua presença a Secretaria o

convidou para tomar seu assento à mesa. Em seguida o Presidente do

Conselho Curador Professor Bonifácio José Tamm de Andrada, declarou

oficialmente aberta a Sessão de Posse, Enrào determinou que o mesmo se

postasse de pe", e proferiu o seguinte Compromisso:

"Prometo exercer com honestidade e dignidade o Mandato que me foi

conferido, observando as disposições do Estatuto da Fundacão". .\

confirmação do Compromisso dito pelo Presidente aconteceu quando o

empossado afumou: "ASSIM PRC)METO", logo após deu-se a assinatura

deste "Termo de Posse, lavrado no livro próprio, e então o novo membro

presente foi declarado empossado. Nada mais devendo tratar, a reunião foi

encerrada e eu, Silene Helena Abjaud, lavrei esta ata que, se aprovada, será

assinada felos Senhores Conselheiros.

2013~,.I . "~' " f,. ~---,._-, ....1...... ..2-..._....:....-

Belo Horizonte. 14 de outubro de

"'-k~~·I_.,-
o

Bonifácio José Tarnm de Andrada

Fábio Afonso Borges de Andrada
(,__, ViSTO

r "'" I í'"?,..:t1.. :;N -' 1.{() t, K
, ,.i-~(,__ ,~~-

':;~;:miLeIte lf.Omba
;'7'é'mc:r<::ade ~
..L>:d~ra df' F...xndeç'bc~.

J
I

Clevde Maria Rocha Marks

---------------------------------------------------------------- -- -- -----------



rada Moram)

Th~s São José

VISTO
"~r\ "-3.A. B4~ llV /4 _,
, '-t,{~,._

V::!mà'Leite d. C'atma
1'l'olnQtora de .hnIlt'i.'!

Ct:radMa de Jlurdeç&M

AVERBADO(A) .ob o nO24, no regittro134S0S, no Livro A, em
08/1112013 ~., 1,n
Belo Horizom., 08/1112013 ". ~ 'O) I\..7"
Emol:(6201-t)RS2.28TFJ:RSO, c: 0.13-Total:RS3.07



Ata da reunião do Conselho Curador da Fundação José Bonifácio

Lafayettc Andrada FUN}OBE. Aos 15 (quinze) dias do mês de maio de

2013, reuniram-se os membros do Conselho Curador, na sede da Instituição,

sob a presídéncia do Professor Bonifácio José Tamrn de Andrada, que

assinamm a lista, para elegerem os membros do Conselho Diretor e Membros

do Conselho Fiscal,' na forma do Artigo 42 do novo Estatuto SociaL

Inicialmente, o Senhor Presidente comunicou aos presentes, que de acordo

com o §1" do Artigo 20 do referido Estatuto, o Diretor Presidente do

Conselho Diretor, é o Presidente do Conselho Curador e da Fundação. Que,

então indicaria para assumir o cargo de Diretor Vice-Presidente a Professora

Cleyde Maria Rocha Marks .e para o cargo de Direror Administrativo­

Financeiro o Professor Flávio Maluf Caldas. Submetido à apreciação do

Conselho, as indicações foram aprovadas po-r unanimidade. Em seguida o

Senhor Presidente disse que para compor o Conselho Fiscal, indicaria os

conselheiros titulares: \'çalter Borges de Medeiros, Dunas da Silva Teixeira c

.Andréia Bárbara Lisboa Lima, e para conselheiros suplentes: José Thadeu

Cury Júnior, Atinas Duarte e José Antônio Garcez. Em seguida o assunto foi

levado á votação e as indicações foram aprovadas por todos os conselheiros.

Logo após, o Senhor Presidente solicitou a Secretária "ad hoc" que

comurucasse os referidos membros eleitos do Conselho Dirctor e do

Conselho Fiscal, de suas eleições, bem como os informassem para tomarem

posse em 20.05.2013, ás 10:00h5. na sede da Fundação. Nada mais havendo a

tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai devidamente

assinada. Belo Horizonte, 15 de maio de 2013. Silene Helena AbPUd~

. _:1../ t-,':_ riS· ,ª-. /h-->-.

Bonifácio José Tamm de Andrade

Clevde Maria Rocha Marks
VISTO

il.H••~\-", '\ ,.\

I.>-.,..__\).'"""",,,,LeIte 411 Omba
~ctl!.1u-"-



Francisco Muniz Nfto

i
~?rú~

/7
Frederico Jardim de Oliveira

José João Rodrigues Vieira

\liSTO

CLT 29(X)8



Ata da reunião do Conselho Curador da

~'\

Lafayette Andrada. ACIS (03) três dias do mês de outubro de 2013, ás 10:00

hs. reuniram-se os membros do Conselho Curador, na sede da Instituição, sob

a presidência do Professor Bonifácio José Tarnrn de Andrada. Inicialmente. o

Senhor Presidente informou que a pauta da reunião é comunicar que o

Diretor Adrrunisrratrvo-Financeiro - Professor Flávio Maluf Caldas, solicitou

seu afas ramento , justificando que tal pedido é de carácter pessoal. Que

aproveitaria o momento para expressar os sinceros agradecimentos ao mesmo

pela sua permanência na Direroria da Instituição, destacando sua competência

e dedicação. Após, o Senhor Presidente disse que recebeu várias indicações

em favor do Prof. Fábio Afonso Borges de Andrada, para assumir o referido

cargo colocando imediatamente ° assunto em votação, que, por unanimidade,

foi eleito o Prof. Fábio Afonso Borges de ..'\ndrade para assumir o cargo de

Direror .\dministrativo-Financeiro . Em vista disto, o Presidente solicitou a

secretária "ad hoc" que o comunicasse de sua eleição, bem como a data a ser

designada para tomar posse ao respectivo cargo. Nada mais havendo a tratar,

foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai devidamente
1',

assinada. Belo Horizonte, 03 de outubro de 2013. 1 \ ~"""':-~
,,,,-,

"=:_~--:llt c, J_;", ~ /J-L"'(---",
Bonifácio José Tamm de Andrada

I
Clevde Maria Rocha Marks

r.'i /1 .' I, I~
tLt.®OJJJ.& tJ...cfi*/l! \

u
Mari~~_\nf~Ik~lBcr ndrada Morano

\\_ 1 j\\\ ,1' ...-;:,

Thaís São José

V::!!m.n.ellt! d. Cnr-ha
f~--~~-:-;"~v-::> d~.



AVERBADO(A) sob o n' 21, no regisIr0134505, no LivroA, em
Oan1I2013 ~\ ..--....j (_.A
Belo Horizonte, 0611112013 '. Õ ~
Emol:(8201.a) RS 2.21)TFJ: 0.74 Rec: RS 0.13· Totel: RS 3.07
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§ 2° - Quando a solicitação de empréstimos ou financiamentos for superior a 50o.,'Ó
(cinqüenta por cento) da receita anual da Fundação, os pedidos para a operação
bancária serão levados à análise do Ministério Público para a devida decisão legal.

§ 3° - Se as operações bancárias torem inferiores ao citado quantitativo financeiro,
serão comunicados na forma competente ao Ministério Público.

CAPÍTULO lU

DOS RENDIMENTOS

Art, 9° - Constituirão rendimenros ordinários da Fundação:
L os fideicomissos em seu favor instituídos como fiduciária ou fídeicomissária:
II. o usufruto a ela conferido;
IH. as rendas em seu favor constituídas por terceiro;
lV. as subvenções e dotações recebidas;
V. as decorrentes dos serviços prestados dos cursos que mantêm.

Art. 10 - São rendimentos extraordinários da Fundação:
I, as contribuições feitas por aqueles que regularmente se inscreverem nos cursos
mantidos por estabelecimentos pertencentes à Fundação;
11as subvenções do Poder Público;
III, as demais doações feitas por entidades públicas e por pessoas de direito privado;
[V_ a remuneração proveniente de serviços prestados;
V. a remuneração proveniente de direitos e patentes;
VI. os valores eventualmente recebidos.

Parágrafo Único - A Fundação aplicará todas as suas receitas, rendas, rendimentos
ou eventual resultado operacional integralmente no território nacional, na
manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

CAPíTULO IV

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

8.R.
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H. Conselho Fiscal:
III. Diretoria Geral:
lV. Conselho Comunitário.

Art, 12 - Os membros eleitos ou designados para compor qualquer dos órgãos
referidos no artigo anterior ernpossar-se-ão mediante termo de posse e
compromisso, assinado em livro próprio, os quais atuarão gratuitamente.

Art. 13 .~ Os membros do Conselho Comunitário, do Conselho Curador, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Geral, ao exercerem gratuitamente o mandato, ficam
os mesmos considerados múnus público.

Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho Comunitário, do Conselho Curador,
da Diretoria e do Conselho Fiscal não serão remunerados, nem gozarão de nenhuma
vantagem ou beneficio, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em
razão das competências. funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos
respectivos atas constitutivos.

Art, 14 - Os integrantes do Conselho Curador, da Diretoria Geral e Conselho Fiscal
não responderão pelas obrigações da Fundação, exceto quando agirem com culpa ou
dolo, nem tampouco respondem por atos irregulares dos seus empregados.

Art.15 - Fica vedada a cumulação de cargos entre integrantes do Conselho Curador,
Conselho Fiscal e Diretoria Geral.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO CLJRADOR

Art. 16 - O Conselho Curador da Fundação será integrado por 07 (sete) membros
com mandato de 06 (seis) anos permitida uma reeleição, sendo 04 (quatro) eleitos
pelo Conselho Comunitário da entidade e os 03 (três) em regime de cooptação.
eleitos pelos membros remanescentes.
§ 10. Serão considerados cargos relevantes os do Conselho Curador cujos ocupantes
não perceberão remuneração ou quaisquer vantagens sob nenhuma forma.
S 2c - Em caso de vacância do cargo de qualquer dos membros do Conselho
Curador, no período do mandato, um novo membro será eleito pelos membros
remanescentes. § 3° - Os novos integrantes do Conselho Curador serão eleitos com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; a contar da expiração dos mandatos

VISTO 4
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§ 4" - A destituição de qualquer membro do Conselho Curador ocorrerá a qualqihí;':~)-'
tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, observados os
postulados do devido processo legai, do contraditório e da ampla defesa.

Arr, 17 ~ Compete ao Conselho Curador: -
I.eleger o seu presidente e o vice-presidente;
[I. elaborar o Regulamento Administrativo e aprovar a criação de Instituições e
Faculdades de acordo com a legislação de ensino aplicável;
lll. aprovar os planos de trabalho e as propostas orçamentárias e acompanhar-lhes a
execução;
IV. autorizar os planos para seleção de bolsistas obedecidas às normas estipuladas
em lei;
V. aprovar o quadro de remuneração do pessoa! docente, técnico e administrativo;
Vl. deliberar sobre a guarda, aplicação e movimentação dos bens da Fundação;
Vll.decídir sobre a encampação de Estabelecimento, Institutos, Faculdades ou
Cursos; Vlll.aprovar as tabelas de anuidades a serem cobradas dos alunos de
estabelecimentos mantidos pela Fundação, de acordo com o disposto em lei;
IX. encaminhar ao Conselho Fiscal o balanço e o relatório anuais, acompanhados de
pareceres subscritos por todos os membros. com expressa consignação dos votos
respectivos;
X_ decidir sobre a aceitação de doações e alienação de imóveis e a assinatura de
convênios e contratos;
XL exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos deste Estatuto e
as que lhe venham a ser legalmente conferidas;
XII. remeter anualmente ao Ministério Público, na forma da Lei. 05 balanços
devidamente fundamentados, acompanhados de Parecer do Conselho Fiscal;
§ lO - Com exceção do contido no item 1, o Conselho Curador pode delegar ao seu
Presidente, e este ao Diretor Coordenador as atribuições e competências constantes
dos demais itens. por decisão da maioria de seus membros.

§ 2Q - O Conselho. por maioria, nomeará os membros do Conselho Comunitário,
segundo os itens dos artigos 37 e 38 deste Estatuto.

Art, 18 - O Conselho Curador reunir-se-à ordinariamente:
J. de 04 (quatro) em 04 (quatro) meses. para conhecer o andamento dos trabalhos:
ll. na segunda quinzena de dezembro de cada ano, para aprovação de planos de
trabalho e do orçamento para o exercício seguinte.

Parágrafo Únicor O Conselho Curador reunir-se-á extraordinariamente, sempre que
for convocado pelo Presidente, ou conjuntamente por dois outros membros.

V1STO
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Art, 19 - As reuniões do Conselho Curador ínstalar-se-ão com a presença de 04
(quatro) membros no mínimo. e as deliberações serão tomadas por maioria de votos,
tendo o Presidente, além do seu, o voto de qualidade, em caso de empate.

§ 10 _ O membro do Conselho Curador que faltar, sem justificativa, a 03 (três)
reuniões consecutivas, perderá o mandato.

§ 20 ~As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias serão feitas com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, mediante correspondência pessoal, fax, e­
mail ou outro sistema de transmissão de dados, com a indicação da pauta a ser
tratada.

Art. 20 - O Presidente do Conselho Curador é o Presidente da Fundação, com
mandato de 06 (seis) anos.
Parágrafo Único - É permitida a reeleição do Presidente.

Art, 21 - Compete ao Presidente do Conselho Curador:

Lconvocar o Conselho ordinária e extraordinariamente;
II. dirigir os trabalhos do Conselho, exercendo em suas deliberações. o direito de
voto de qualidade, além de seu voto pessoal;
III. acompanhar o cumprimento das decisões do Conselho Comunitário;
IV. realizar tarefas que lhes forem designadas pelo Conselho Curador;
V. representar a Fundação em Juízo ou fora dele,

Parágrafo Único ~ Para serviços de consultoria ou assessoria da Fundação, ou das
Escolas, poderão ser contratados pela Presidência, técnicos profissionais liberais.
ou organizações. que possam orientar e efetuar cometimentos de interesse para os
Estabelecimentos, devendo também designar um auditor interno, com auxiliares,
para atuarem, inclusive, em áreas financeiras da instituição.

CAPÍTULO VI

DO CONS[LHO FISCAL

Art, 22 - O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) membros efetivos e 03 (três)
suplentes, com mandato de 06 (seis) anos, podendo ser reeleitos, apenas uma vez.

§ 1o ~ Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho Comunitário,
em reunião convocada para esse fim.
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§ 3Q _ Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos votos dos
Conselheiros.

§40. Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o seu Presidente.

Art. 23 - Compete ao Conselho Fiscal:
r. fiscalizar a gestão ecottômico·fmanceira da Fundação, examinar suas contas,
balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao conselho
Curador; II. emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou
aquisição de bens e direitos, para deliberação do Conselho Curador;
111.emitir parecer sobre as questões que lhe forem submetidas pelos demais órgãos
da fundação;
IV. convocar, por voto da maioria absoluta de seus integrantes e justificadamente,
reuniões do Conselho Curador e da Diretoria Geral;
V. requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados sobre a
vida da Fundação, verificando se obediente a este Estatuto e revestidos das
formalidades legais;
VI. propor ao Conselho Curador a contratação de auditoria externa e independente.
quando necessária, e articular-se com a auditoria interna para conhecimento de
questões financeiras de importância.
vll.denuncisr a existência de irregularidades ao Conselho Curador.

Art. 24 _O Conselheiro Suplente substituirá o efetivo nas reuniões em que este não
puder comparecer, cabendo-1he. outrossim, ocupar o cargo em caso de vacância,
completando o tempo de mandato do substituído.

Art. 25 - Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o Conselho
Comunitário elegerá o substituto para complementar o mandato.

Art. 26 - O Conselho Fiscal reunir--se-á sempre que convocado, por seu Presidente,
pela maioria de seus integrantes OU~ ainda pelo Conselho Curador, ou pela Diretoria
Geral e as suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, ressalvados os
casos expressos em lei, ou neste Estatuto.

Parágrafo Único ~A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias. mediante correspondência pessoal, fax­
símile, e-mail ou por qualquer outro meio de transmissão de informação, com
indicação da pauta a ser tratada.
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Art. 27 ~ Perderá o mandato, o integrante do Conselho Fiscal que faltar a 03 (três)
reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 05
(cinco) dias, procedendo-se a sua substituição na forma prevista no artigo 2] .

CAPÍTll LO vn

DA DIRETORIA GERAL

Art. 28 - A Fundação será administrada por uma Diretoria Geral constituída de um
Diretor-Coordenador, um Diretor-Técnico e um Diretor-Financeiro, indicados pelo
Presidente do Conselho Curador e aprovados por aquele mesmo Conselho, para um
mandato de 06 (seis) anos, permitida uma recondução.

Parágrafo Único - Os integrantes dos Conselhos Curador e Fiscal não poderão ser
eleitos para a Diretoria,

Art. 29 - Caberá à Diretoria, através do Diretor-Coordenador e do Diretor­
Financeiro, ou de um de seus substitutos. assinar, sempre em conjunto, documentos
referentes ao giro de negócios financeiros, cheques, endossos, ordens de pagamento,
título de crédito e outros aros onerosos. Parágrafo Único: Os membros da Diretoria
poderão delegar poderes relatí vos às suas funções para superintendentes do corpo
administrativo, desde que autorizados pelo Conselho Curador.

Art. 30 - São atribuições da Diretoria:
1. expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da
Fundação;
II. cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas e
deliberações do Conselho Curador;
III. submeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer
nível, locais ou situados em outras unidades;
IV. realizar convênios, acordos. ajustes e contratos, inclusive os que constituem
. ónus, obrigações ou compromissos para a Fundação, ouvido o Conselho Curador;
V, preparar balancetes e prestação anual de contas. através dos órgãos competentes
acompanhados de relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-os, com parecer
do Conselho Fiscal, ao Conselho Curador, por intermédio do Conselho Fiscal;
VI. proporcionar aos Conselhos Curador e Fiscal, por intermédio do Diretor­
Presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de suas
atribuições;
VII. submeter ao Conselho Curador as díretrizes, planejamento e poli ricas de
pessoal da Fundação;
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Vl11. submeter à apreciação do Conselho Curador a criação e extinção de órgãos
auxiliares da Diretoria;
IX. delegar com autorização do Conselho Curador, suas funções à superintendência
do corpo administrativo;
X, elaborar e executar o programa anua] de atividades, O planejamento estratégico e
programas a serem desenvolvidos pela Fundação:
XL elaborar e propor alterações no Estatuto e no Regimento Interno da Fundação.
submetendo-as à aprovação do Conselho Curador;
XII. elaborar o orçamento anual, submetendo à aprovação do Conselho Curador:
XIII. elaborar e remeter ao Ministério Público (Curadoria de Fundações),
anualmente, dentro do prazo de 06 (seis) meses a contar do término do exercício
financeiro, suas contas e balanços, bem como relatórios da situação da entidade no
respectivo exercício:
XIV, convocar reuniões do Conselho Curador e Fiscal;
XV em conjunto com o Conselho Curador, deliberar: a) sobre as reformas
estatutárias; b) sobre a extinção da Fundação, ouvido o Conselho Comunitário: c)
sobre a criação de Entidades fundacionais com atuação em outras localidades.

Art, J1 - É terminantemente defeso a todos e a cada um dos integrantes da
Diretoria, e ineficaz em relação à Fundação, o uso da denominação desta em
negócios estranhos aos objerivos fundacionais, inclusive em fianças, avais ou
quaisquer outras garantias de favor,

Art, 32 - Nos aros que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta deverá ser
representada pelo Presidente do Conselho Curador, ou quando autorizado por este,
pelo Diretor Coordenador em conjunto com outro Diretor,

Art.33 - Em caso de vacância de qualquer membro da Diretoria Geral. o Conselho
Curador reuniar-se-á, no prazo de 30 (trinta) dias, para eleger o substituto, que
preencherá a vaga pelo tempo restante do mandato.

Art.34 - O novo Diretor será indicado na forma do artigo 28, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, a contar da expiração do mandato anterior.

Art.3S - O Diretor perderá automaticamente o mandato, caso falte a 03 (três)
reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) alternadas. sem se justificar no prazo de 05
(cinco) dias, procedendo-se à sua substituição.

Art.36 - A destituição de qualquer membro da Diretoria Geral ocorrerá, a qualquer
tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Curador,
observados os postulados do devido processo legal, do contraditório e da, ampla
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Art..3 7 - A Diretoria Geral reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente, na
maioria de seus integrantes ou, ainda. pelo Conselho Curador ou pelo Conselho
Fiscal, sendo as suas decisões, ressalvados os casos expressos em Lei, neste Estatuto
ou no Regimento Interno tornadas por voto da maioria simples. Parágrafo Único - A
convocação para as reuniões dos membros da Diretoria será feita com antecedência
mínima de 02 (dois) dias. mediante correspondência pessoal. fax. e-mail, ou por
outro sistema de transmissão de dados. com especificação da pauta a ser tratada.

CAPíTULO VIII

DO CONSELHO COMllNITARIO

Art, 38 - O Conselho Comunitário é parte da estrutura orgânica da entidade, nos
termos deste Estatuto. devendo ser composto no máximo de 25(vinte e cinco)
membros, escolhidos entre pessoas de elevado conceito social.

Art. 39 - São membros natos do Conselho Comunitário todos que houverem feito
dotações de bens livres para criação da presente Fundação, assim reconhecidos pelo
Conselho Curador,

Parágrafo único - Poderão fazer parte do Conselho Comunitário representantes das
várias categorias sociais, especialmente da indústria, comércio, agropecuária,
operariado. profissionais liberais. setores educacionais e de assistência social da
comunidade regional,

Art. 40 - Também passarão a constituir o Conselho Comunitário todos aqueles que,
a juízo dela:
1. fizerem doações de monta à Fundação;
I L se distinguirem no meio local pelo seu saber notório ou pela alta relevância de
seu comportamento profissional, moral, ou social;

Art. 41 - O Conselho Comunitário se reunirá, em caráter ordinário, até o último dia
de fevereiro da cada ano e, extraordinariamente, toda vez que for convocado
regulamente, sendo seus trabalhos sempre dirigidos pelo Presidente do Conselho
Curador. ou por quem este indicar. Parágrafo Único - O Conselho Comunitário
poderá se reunir, convocado em caráter de urgência, com antecedência de 02 (dois)
dias, por telegrama ou memorando, ocasião em que se poderá deliberar com a
presença de dois terços de seus membros.

Art. 42 - As convocações referidas no artigo anterior só se efetivarão:
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. L em primeira convoc~çãO, através de cartas o~ anúncios, ou editais p~bJicados com liCLl
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no órgão oficia} do Estado ou jornal local. -'
mencionando, ainda que sumariamente, a ordem do dia e indicando o local. dia e
hora da reunião;
II. em segunda convocação-com antecedência de cinco (05) dias, na forma do item L

Art, 43 - O Conselho Comunitário deliberará:
I- em primeira convocação, somente com a presença da maioria de seus membros
componentes;
11• em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 44 - Compete ao Conselho Comunitário:
r. conhecer do balanço geral e do relatório sobre o exercício findo, recomendando,
se for o caso, as pro ....-idências cabíveis de interesse da Fundação;
1L eleger os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes e os membros do
Conselho Curador na forma do art. 15 deste Estatuto.

CAPITU LO (X

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENT.ÁR10

Art, 45 - O exercício financeiro da "Fundação Presidente Antônio Carlos"
coincidirá com o ano civil.

Art. 46 - Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, a Diretoria-Geral da
Fundação apresentará ao Conselho Curador a proposta orçamentária para o ano
seguinte, a qual deverá ser examinada.

§ 1n • A proposta orçamentária será anual e compreenderá:
I. Estimativa de receita discriminada por fontes de recurso;
[L Fixação das despesas com discriminação analítica.

§ 2ó _ O Conselho Curador deverá, até o dia 30(trmta) de dezembro de cada ano,
discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária do ano subseqüente, não
podendo majorar despesas sem consignar os respectivos recursos.

§ 3° Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no caput,
sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica a Diretoria Geral autorizada a
realizar as despesas previstas. f _-/
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§4° - Depois de apreciada pelo Conselho Curador a proposta orçamentária
encaminhada ao órgão competente do Ministério Público,

Arr, 47 - A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador. com
base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.

§ Io A prestação anual de contas conterá, dentre outros. os seguintes elementos:
1.relatório circunstanciado de atividades;
II, Balanço patrimonial;
III. Demonstração de resultados do exercício;
IV. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
V. relatório e parecer de auditoria externa;
VI. quadro comparativo entre a despesas fixada e a realizada;
Vll. Parecer do Conselho Fiscal.

§2° Depois de apreciada pelo Conselho Curador a prestação de contas será
encaminhada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ao órgão competente do
Ministério Público.

CAPITlJLOX

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA FUNDAÇÃO

Art, 48 - A Fundação Presidente Antônio Carlos será uma unidade orgaruca
integrada por Institutos de Pesquisas e por Escolas e Faculdades destinadas à
formação profissional. e por outros órgãos como a Universidade e Centros
Universitários.

Art, 49 - Integrarão a Fundação Presidente Antônio Carlos a Universidade e as
Unidades criadas ou incorporadas, bem como as que vierem a ser instituídas ou
encampadas.

Art .. 50 - A Fundação Presidente António Carlos, através dos estabelecimentos que
mantiver, por si ou em colaboração com as entidades públicas e privadas que o
solicitarem, se empenhará no estudo dos problemas relacionados com o
desenvolvimento económico, social e cultural do Pais e, especificamente, da região
em que se localiza.



CAPITl1 LO XI

DOS SERVIDORES

Art, 51 - Os direitos e deveres do pessoal docente. técnico e administrativo, serão
regulados pela legislação do trabalho e pelos contratos que vierem a ser celebrados.

§ ]o _ Os servidores integrarão o corpo administrativo da entidade.

§ 2° - A Fundação poderá contratar entidades especializadas, inclusive, docentes.
para exercer funções pedagógicas nas suas áreas de aruação.

Art, 52 - Mediante pedido do seu Presidente, poderão ser colocados, à disposição
da entidade. servidores de outras instituições, mediante convênios ou ofícios com
c: .' daI1nna registra .

CAPITULO XJI

DA ALTERAÇÃO DO ESTATtlTO

Art ..53 - O Estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta do
Presidente do Conselho Curador ou do Dtretor-Geral, ou de pelo menos três
integrantes de seu Conselho Curador, desde que:
L a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da fundação;
II. a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes de seu
Conselho Curador e da Diretoria Geral. presidida pelo Presidente do primeiro e
aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade de seus
integrantes;
III. a reforma do Estatuto aprovada será submetida ao Ministério Público de acordo
com as exigências legais, para análise e decisão;
IV. em qualquer hipótese os objetivos da instituição, não poderão ser alterados.

Art, 54 - As alterações deste Estatuto serão anotadas no Registro Civi1das Pessoas
Jurídicas da Comarca, onde fica a sede da Entidade, ou onde a legislação assim o
determinar.
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CAPITVLO XIII

DA EXTINÇ.\O DA FUNDAÇ.~O
Art, 55 - A Fundação extinguir-se-a por deliberação fundamentada de seu Conselho
Curador e Diretoria Geral, aprovada por dois terços de seus integrantes em reunião
conjunta. presidida pelo Presidente do primeiro, ouvido o Conselho Comunitário
quando se verificar as seguintes hipóteses alternativamente:
1. a impossibilidade do seu funcionamento ou de sua manutenção;
II. a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins.

§ I!)- A Fundação privilegiará as opções de adequação jurídica e de incorporação à
outra Entidade, na forma da Lei. cm relação à extinção, desde que sejam mantidos
os seus objetivos sociais e a ausência de fins lucrativos.
§ 2° - A Fundação poderá promover a criação de outras instituições fundacionais,
respeitados as suas finalidades em locais onde esteja atuando, objetivando
descentralizar seus empreendimentos sociais.

Arf. 56 - Em o caso de extinção da Fundação, seu patrimônio reverterá ao Estado de
Minas Gerais ou a outra entidade de fins congéneres, com atuaçâo em Minas Gerais.

Art. 57 - O órgão competente do Ministério Público deverá ser notificado
pessoalmente de todas as fases do procedimento de extinção da Fundação.

(~APITULOXIV

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 58 - Pertencem diretamente à Fundação, tanto nos aspectos educacionais como
administrativos, todas as Faculdades ou cursos isolados instituídos através de
providências da UNIPAC, situados fora dos Campi, isto é, não localizados na base
territorial da. Universidade

Art. 59 - O direito de fazer parte do Conselho Comunitário, quando se tratar de
doadores a que se referem os artigos 39 e 40, I, deste Estatuto, poderá ser
transmitido pelo doador ao sucessor que designar, perpetuando-se a transmissão,
pela mesma forma de sucessor a sucessor.

Art, 60 O Conselho Curador deverá ser formado por cidadãos conceituados e
dignos, segundo o que preceitua o artigo 16 deste Esta

l
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Art, 61 - O Presidente do Conselho Curador poderá. com iguais atribuições. indicar
um Diretor-C-voordenador provisório até que o definitivo seja escolhido na forma
deste Estatuto; enquanto não houver uma ou outra providência, dará poderes a um
Superintendente OLl Coordenador Administrativo para as tarefas que julgar de
conveniência para a Entidade.

Art. 62 - Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelo Conselho Curador,
ou pelo Presidente, ad referendum do Conselho Curador.

Art, 63 - A Fundação manterá a escrituração contábil e fiscal em Li\-'TOS próprios,
revestidos das formal idades legais e capazes de assegurar a sua exatidão.

Art, 64 - O órgão competente do Ministério Público. na hipótese de fundados
indícios de irregularidades na Fundação, poderá contratar, às expensas desta, os
serviços de auditoria independente para apuração dos fatos.

Art. 65 - A Fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério Público do
dia, hora e local, designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num
prazo nunca inferior a 48( quarenta c oito) horas antes da reun ião.

Art.66 - As reuniões dos órgãos da Fundação serão registradas em h\'TOS próprios.
devendo ser remetidas cópias ao Ministério Público (Curadoria de Fundações) para
analise, no prazo de \ 5(quinze) dias.

Art.67 - Com a aprovação da presente reforma estatutária, extinguem-se todos os
mandatos vigentes, no prazo de 60 (sessenta) dias, devendo no máximo em 30
(trinta) dias após, serem eleitos os respectivos substitutos.

Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2009.

J
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- CAPÍTOLO I ~

DA llENOMINAç.~O, SEDE, fINS, RHG1~'l.l~JURÍDICO E
DURAÇ.\(l,

AtL 1'" ~ _\ .bumiaçio Jusé Humi~r.:i:, 1.JLf~yeaede .:\..xtclt'..:I.Lk- FCK) ODE,
entidade de ilir:ei~.fJprivado, é pe:='$.ülI JU:1dicft de direito privado, sem fins
111crmiv0L filant.r·:í~)lca.com aut!)llC~nm ftdmi.ni:lu:aü\'~, c financeira, se: 1'cg()l'1~~_....;;~ "'Ii

pdoprc$r:nt.;:· Estatnto {' pela legiúl,sic, (Jut' lhe .((,1' ap.icivel, ,,-?",\ i'\. ,
'P;tr~u:r~({]ü~.iço Pua todos os efeit~s: ~,s dcno~ações Fundacâo J ~f': ~'
Bmmano T.::tilyf'tte 1'1(" \1"Idríldn ( FL"JUBF .:-:q1.Tlv:4k·m-:;:(:111') tç"to ~ ... •
presente .l-_SI~IUlO, se':ndll ~! mesma, cm dO::uTTtt:nt:1c:io :i.nt1~.iL. cunhet.J~
tamhcm. como Fl.:l'-.JOE, em B:lh.ác::en:L . í .~.~.

- CAPíTULO II -
D..o\S FINALIDADES.

ArL 2'" - () prazo de duração da Fttt1d.~'çâ(1Jr.:.sê: Isouifácio L.aily4.~n('t
AnJraJa FU'.:JOKI', é indeterminado, L'+

"
! --~~.:.

AtL .3" - .~ Funcação tem :F;ed~11<:,c:id}.i.dede Belo 11oruOrll€ ~ stsdo de -,"1ihiB·.~
Gerais.

An. 4'-' ft ,\ ?~lnd;;)~~;:'f)let~ por H,.1lt!Jd:ldt:'~
I - <':11.11:, instalar e mamer cursos superi{'Jres de pesqu: ..sa c de fO!1l'1:1Çáo
il;()t1~5Km;~tnos tt:J:mOli da kgis~a.cão que regula, a matéi..a,. na área da silúdc; t'
cm olltra,; á'-CRS (' EC'torC:i educacionais., inch31ve- de C:J.sll10 nmdll.m(';rrml f!
m6dF); \,
II - t.:ri.ar Ç. n4\Ht~r sçn;iços ed"lCi.tU""'oS c ;;:u::,:;ü:tt~od;,ti~tpJC tl{:nerk1an 05
t$.tLidli!l1e~~ t:! ! povo no sr'.ror d~ s<iúd('..,(:~'d!!lm~ntt~ as ptS;;08.S Cs.rellle5:

p1\f1no",'clIJo I.)i>t.ll~t.k Ülmt!opi;:. ~ uirilhJe;
I rI - prom',)Y~f mcdidils qUE, :I,len.d.en.do f~$ reais C-::;:ldic[tcs e fll'C!.:ssid iid ('.l;{ d 1.1

m.:l()~ p:..:rrn:tcl.m a; L15ra.r (: CllSIDO aos Íf'.tC:((,:5SC~ ç pÜl5i:>-íhil:dadt:!:i d:;I
;"~"nlU[l1d:tJc, b.!m COlTI(l rmU1T(:l'cm C:()IT'i!l~r:iar-::.eçom '.1InsdtuLo de /ulâli~(':it
l't: :''-i)u.1S:il.i-- ~; K:lBi~ rk:uOrnl m{nlJ "Conde d é' Pr.d,~kn;n~,
IV c'_lldar di: àl1vidades lh.",:·uia ~ 111]<; p', n:)hle:trl:a:\.do e1l.5lt'l.() cm Z'.c.ra.l.,o. .~~.
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Y - man ter ~.:..'n!içQs educativos, assistcnciais e culrueais de Radiodifusão c
Te1er.fltrll.lr,l(;llçt)es sem fins lucrativos. de interesse da Connmidade, da Reg.iã(J
e Pais.
Parágrafo Úníco • _\ Fundação :igir~ em escrita conformidade com as
normas legais C' cstannárias ()~)r::dt'"t:e-mJo~s (1I:"t,-rrrl'in~~·()t":!:'d~s aútoridades
coroperentes. O Ministério Pú'hlit.:Cívd.a:1Í t~b seu Ú.i.m:iommtenlU. na fOn1l,íl
da ~i.

Act. 500 • ,.ii. Í"wldliâl.o org::tn~;:al'-sC'- ã cm tantas unidades ut.: lI.aLalhv nu
61g.1.05 qLle se fué'l:~ll necC:HHáríü~à consecncão ele mas finalidades, as qm:.i,:;
HernÜ disciplinadas por RegjtJlen1n;-; ·\dminlstrat:TF()$ Internos na forma
regul~r,

l~.rt.. 6t1' _'~ F undacão, com 'Fi.!;'tal;. 41. a:ingir seus obietivos, poJerâ fiLTnar

(:üf'l'vt~flt(~~c/ou contratos e articular-se; pela. form:; c:011vçrJientt, com 6:t:,p;-:iot'­
ou errtidades, púhlk:ll,S 0"1,.1 privadas,

- c.APlTCJ.lO III .
. DO PATRDrfÓN10 H DAS RECEITAS

Att~") - O parrimônio da.Fl~KJOBr~ EçO:'1!'-tiD.1Jdo- pela dotação inicial, ~)d()~
hen::; obtidos por aquisição te{.,'uhr \~ por todos os bens corpóreos rrt:
inçtJrp6rço~ (11.1(~vier :a ~ldqLJirir s titulo gTjfT111to 011 on('1'OSO,
§I'" - Def)et1dt!'rã.o cl(~aprm.<lçaD do COfi..,elho C:J..C"ãdor e de aucotizacão llá
.f.::l'ern.alegal, os Sé.!{L11r.t~s:ito!':

a) Rceitll.çâo de d09çõeii :: legado!:' com e:ncru:go~
h) çOfltrarndt{) de em:-.re&Urnos e f1n:mci~m(''''ff.t!<~<' '<"~ •

c) :alk·n::iS:~O..1')1"I':-fltÇ ão (lU pennut:a. de hen:; imóvciS, tá1do eUl \-"1-,;t:1n;;;
.llH.t:rt::~SeSda Ft.l.11d:adlo
§T - a t:llntTlttaç~o de cm?!'é~cimo e fm~d9mcnjn~ indk:an::t9 DiI.a:'1nta ';b"
detrul1ldarã 9rrnv:t~:~() cln ;,\finiHirio Puhhco quando for supennr ;.l 50'>';'
(Ônquffila por c:et1I().~(.b· 'n!c:t!1t:a :Ulll~] da FU'r)dac~o, :;enrk) iüJerinr hX!'.t:r ;1
('()Tnttrric.açio na [Dt'm:1 r:Otl'lpt':tt!O!{' ao )·nmsr.:ério Públicc: ·:CuraJorta d:t-i
fundaçóes) .

Art. 8'" - ConstittJenl n:1'ld.as da FunJaçJw:
] - rend:\S provenientes dos n::sulmdC)f;de ~LJàS :'lt1vi&ulc-:!o;
LI- tL~ufrut()sc nr.kkQ:ITÚS50S <lu€' lhe fotem c(mstitllÍ(k.~;
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..:\rt. 1:3· C{)mpct~ :-'..0 C,unsdhn CUnli!o:t::
I - (;:'!~geí:,d(""rltn~cidad~.o!:' de ilil.tllda reputação (', jdt=11uEicado'!i com as
finabdades da r'lJN]OllE, 5('~llSl,róprios: tnt:Tl'~iJJ:os(' Pr~sidl:!rllc, ';::'CD1çnlTl(f '.)S

inu~gt'.lmcs dus, (:llTlsclhm DirelHr (.Fiscal;
11 7 Jelibcmr solm:' o o:n;:'UlleIll.O anl1~1 C:': sobre o pt'()~'nlma de tr.abalho

-::::!~I~~-:.:=.-l:-:'-..-.~e,'~.·;;t-.• -.•.L...·labo1'.ldO rdo C01lselho Dirctor~ .:.ruvulu prenamet'ltc q·.liintu àquele o.~~,..i~.-,Ol1:iC lh.) !'is{.:.u~_' 'e;g ln c.'~mmlrl:a.ro rd:l.tÚrlO do Con~lh() DitC'[Qf e Jel.i.OCraf s.ohrt.:(J bal~nç1Í t:

..q;, ~; àS CCll1'1'.Ec..;,:lpÓ:;pl1:recerdo CO:1sdho t-ücaL
[~. 1\.' - ddiheta:' l,'.on.rra dc~rinl)çit()de: ::cu: mt!Tnl,,=os;
~ i4P.V dt:l';tiluit:, ;)(J1' voiu de 2/3 (d()~s tefços,~ de seus mt~mhtOEj Ültt'.gnmtéS de

qCla.i5{Ill~t dU5 6fgã,~)";i(~nm'PonC";;:l!Sda e~tfl.1!1.1rafltgàf'..la;, da Fl~JOBI':;
\-1 prom..1tlcia! sobre () rl'1ant~iatnerHO estraré~'1co da l'\mdacio, b('.m éfltnO
50 bn: (l~ prOp;!aJ.D~;; t:!Hpt:cifi(O!.' F. st:tdI1 de.SC'11v( )I",'ÍdoE;
Yll - <idihe:t:i)f sohn.: ptOpOS~!5 de:: c:tllprésrimo~,:
VIIJ - deliberar sohrt a com'çnttncia de ::lu.t.J.h;ição~ill1en-ação ii. qualque1' tlttllü.
(1 a:tel1damentu, á o.ner:;lç'im ou o g.ntv:á!lLe düs bt:ús mén"d~ e :fI"IÓV{~::~d:a
1'1:nd:a.ção, ôlpÚB p:areceT d() C.cnw lho 1;1sc:a~

§.lU _ Or- conselheiros scr-.àü eleitos pd:t maioria absoluta elos membros
remanescentes. em case- de '\.'adnclll, ou dos tD(':1TIht(')s a t'crem suosrituídos
(!tT1. caso de: ti:rmmo dr, mandato
§2'" O Presidente do Conselho Curador e o VkG~l>re!1identeserão eleitos
dentre c por seus pares.: na rc:união q1.1C,":der posse aos consclbt"'tnls, cabcn""()­
lhe, :além ô{.': s,el.l VOID, C de: qualidade e1:1 Gl::O de empate', assim como â

indicaçâo de secrctâeio pata as reuniões dr) Ótgão. N1i fJ.USêl"H::1:1! nu
impedin"j(':fltn do. Pn'.sident.e titular c. do V,ic{'-Presidetltt, .• ai; consclhdt08
elegeráo, dentre eles, um Presidente {W' l'I{Jc(: C2!hr:ndü ás mt'smâS prc.rrfJgatW!:ifi
da Prcsidêccia na F;~!'.f' qUé tiveecm a mencion llChl funcão
§l" - ()t:m:ze-ndo '\:-ac::ârlCLa, ('l L.a'l"~) v9t"":o~c.r:íprovido no pr:a.o m:b:1tnfl de 30
(trinhl) dias ii contar da (~"pil'.a.-çno dos mandatos anteriru:E:5~ (Ybf1er..'ado o
quórurn t1ehnitin no §1"
§,4<' - Os novos lf1te:p:t':afltC5 do Conselho Curador serão eleitos com
antecedência rniruma de 30 :u'inta) dias iA ('[.mM da 'ex.pÍl'áç·ãodQ!:,rna.ndaws
anl~ri("l:r:e:;,Ob5é:fi.!:ado0. qU{.nr.:11c.efurido n,;) §:0_
§so - Pérderil o i'tl9.nrlacof () inre~nt{: d:) C(J1:Jsc1hü Cu.r:ador <'lue f~lr9.r: a ü3
(!::tÉ:;\ 1'c1.."l'Jüks(.(JllSenlti"'~i\, ou a 05 i\::ir~c;."1ruteTT1adas, sem se iLl~riJ:lcar.. .' .. " . '

f'mcedendó-sê'. a ;ua Sl1b'5thuiç::ãona form:a pl'en..';.ta no §3".
§b" _....\dC!:otitI.11\;ào de ~tla~ql.tet mcmhIY_) do (::ou5dh{1 Curador OCo)7't:e'ti, a.
qualquer tl::mpfJ, por (kd:-.ã.o de 2:/3 (dois t'.:r\:o(! de Sl",'U!:' imegtar.u's.
nbservado' os postJI.adu..:; do de\-;d(} r:rmcc35o leg:a.L.do t",(lnlt:a.dú:6ri.oe de
ampl1\ Ôdé~:a...

VISfO



IX deliberas sobrt: ~ IlrupC) !;i11\ de inccrporacão, fusão. cisão ou
transfonnação da Fundacào;
X - :ap."ovara i"c:iI!izaç"io de cÚll'lêrl.Íüii, a.curd.o~, ai'...I.1'i1.t:!it: contrarns, bem corno
t:"lnbdc:co::r normas pcrrincntcs:
Xl apreci ar e apto ......ar a criação c extinção J.:lS l.::ud.íl.dc::" ;.k:,que lrnra. (, a.rtiyn
:-0,
",1 "

XH ~apre...·iL1 (J quadro de: Pe.'~s();~le ~Ui.1;3alxmcõcs, bem como as diretrizes de
salários, Yll.fitllgCllií e outras t:O::Tl':,~~nl:'.:,WÔ('$;
Xl! 1 - aprnvilr ., lkgime-ilto llll..cro.o d:a _:.undaçâo t: suas alteraçôes, obsereada
~ lcgisLlÇil.lJ \<'lgent~; ''''''''''ot,
Xl \' - dd~he.!:afsolrre qU:LI!"qu;t:;J"assentos de iCtC:fCS5e da Fundação que iI! :i :'~;
Ú:.tdn submetidos; ~::,>. ~'\jr
X"\: ddih::rllf" em coniunío com o (~on,;e[lODrrcror; sobre as rçfo ii;: ~'
estatutárias: sohre ~,c.~D,Dçf;(!da FUll:ia;;..:aü: .~ ;:'

< . .. < , ~. . ~"'--- .- ....

~\I ~()1:tt:1H~t;Q~:a,[l~~çâo,cleauditosia patn adequada íJferiçin eh. sh:lla~t~~
tmanceiro patrimonial eh vntH1{i("k;. ,.g?;:
X.VII - ÇOOVOG1.t f€:uúÍ.ilod(}("()flt'r;!1 ho jiLscaJc do Comdho Dueto!; I:~rk _
X V 11] - d [~ódi::: ::obre a etlcurlI'!lS:iio de.:. U:';;tabdccu-nt.'nto~ In::rn:utpi ~ I­
Facllcladf!::> fn: C:m:10S e l1iuto!:zar a tt:1nl'ift:tt~m:i;a ctm m,~srnf).Spara ()lt~~:Z·~
m,UI te.l.ledn,rf':', í ."i§ '~,
XlX - rr~()t-.;cr (JS cas,(J~ ()IutS;,iOl' tk::5t.:;; [~ta.tuto c. do::>RegL'11e11ro com. b:a.:,e'~i'
.ualogia, equidade e ao, print'Íf'k>sg''''''is <loDitei",. ~: -~o ..._~ C,·
.\ ..n. 14 - O COOSCU'KI pC1IJ.e1ú' t.:nu ~lm Con!;{(~lh() CO:Ot'tllrivo qtK' ..& "':' 'J
iJ:Ht.::fr-:i!&.) pur pç:"';!;>'O:Ui de jes:aque~ na cmnwr.dlldt') C,:)Tn :;t 6.nal1dadc
n:<bitizaf {) lliterdmbio c ;:l,Srclaçõe:; f;()C1a:j;. da 1nfilltulcão com o n:~~p,:c:tÍ'l.."t'i
mnbl(',1,tt.
Pat!à.grafo Único - Os lut.cgr;af!tt':S do Conselllo C:,mUtrf\'O ~.er:ã(} ind.ic.ados
pelu PrCSl<.1c:.nrç com apto'_'açi()d(}~m.r'.mbr03 do Conscllio Curador,

.l\rt.15 - ~ã() ã!rthlllçr'tl"'S der Presidente drl Cnrl~dlHt CItr'Ador:
J - CC.llÍ\'OCldf (: pret:.ídi.! o Comelhfl Ctlr~Hlot;
11 - f}12et a 1ntcdOClJoi,G do C01e:.02,tkJ f(Jt;'1 li 1nSl:ãndlf é'Xt',<:uth.·a d~hmé;:açlO

.Art. 16 - {) CC)J:sdbo t:l)r~idür K'Un.ir-se~á,ordinru1amenCE', 2: (dua~}yc'..:zcspor
!:f)(), urna ~...""CZ em ca.d~selr:,e:stt:,; pam:
I - deHbt.~rÍ'!ir!:'Dbrt :l. dúracãe:, ot~;aTn~ntlÍ.ti:;;dR hmd;1ç;ão;
II dcfimr ii po: :tÚ-.:;l <: estratégia lilS Ü'-L1CJ.()lt~ili~ á s.ett'm a("k:.t<i..J~11(.) ...lil'

fl lbl:'r:qüentc ~
! II - ::Dn1.trcCl1he::.Í1:nen ii} dI) tet.n<':'riu das aci'\ida.dc~, (.' julgar li prestação de
1:>:)11:;\:;t;(,:o anD cnccrracio, ap6s parect'r du C()nselh,) r;í\,;'a!;

..- J \. - d~ger ;5C.'llSp.r6p,::1()~ 1rllég-t'J.Tll e$ t: Pre.sl dt:n !t:', bt..~'Ul cum U 0::<jnTeg~nt~
JO:'i Cl.}n!:idh()~ Din:t:',JI.e Fif;e::ll, quanJ{l for II UlS;{L

I.~..:. <c~-.' '.!' "........._.........-- .. /
I
"

'. -'"'~ <~- • '}:"; 1 ~,:"íi.~·l ~ l..i '
'. J:-ê ..........

..~C'III ~ltf i!' r.~~a
?:~r.'t~i .. ~.......~~

~~r;.t'.: ~~ !':::'.i.;(:ç!"",. ./



Parâerafo único - '\"; rt:untbé';i; ordinâzias instalar-sc-ão, em nrimeira-"~' ~-

ccnvocacãe com 1/3 (um c~n.:()},1m lm~gramr:s do Conselho Curador L, cm
segunda convocação, JC (tnnl1i) mim.J.IOSapós a primeira, indt'.peru.]dlLe1Ut::n.t<:
do aúmero doi;" pft'SC':MltS,

Art. 17 - O COUSCnlO Curador rcumr-se-a, eXlmm:J.U.í.a.riamc:nte.tq1.land,çt
ct'n:r.:ocado~
I - por 5Cl: P residente;
11- P()I' '1/3 d.e l'-eu!>1IltegIlIIllte:s,.
111- j)e]a tnaio:rin. absoluta dos Ul\:cg;rnnlcs do::: (ofll'-dhos DiretOI Ou Fi....cai.
Pará.grafo único - As reuniões e'l!:tTltord1nr..nas instalar se 00" cm primeira
couvocac..ão com 2...'3 (dois t<:fÇOI:')dr}~ínt(:grantt:s do COI13clho Curador c, cm
H::~nda corrvocacâo, 30 ~tri[lta)minutos 11l)Óli, 3. primeira, indcpcndcnremenre
do número de presentes,

An. 18 - As C.(It}\"(IC.i1tCOCB P :l.1"1( ;1;5 reuniôcs. ("}1\~L·'lil:i:a.í; {: el:tn'lotdiniLrins serão
feitas, sempre que possivcl, çc~rn ªnn~ç(';dt:m:h mínima de OS ;cinco) dias,
mediante ç()rr('srf.md(~nr13 pes!'ctaL [3:0:, e-mar, 0'.1 por Out1'0 sistema de
transmissão de. d~n!i"

,·'n. '19 - ,-'I,,}; clecl!iôc.:!'-do Conselho Cutlt.<.kn:, ressalvados os casos exprC'ssos
em lei, ne!i::ier~!ititutoou no Re~!ltl) Interao, serão tomadas pelo voto da
11I.Jú(Jr1a 'Simples dos lli::e~aúte$ prE'SCl"J ces.

- C.O\P'ÍTULO V( &

DO CONSElHO ·DlRETOR

- Art. 20 - O Con~élh() Diretor, órgão de i\chninl:;tr:tçio e ~xecuçao, c
corr,p.n~[() de:
1 - 1)1rttl)f Pre)\j.deIlLc;
II - DifdOt V:ce-Ptêsid<t1.lte;
1 , - Diteh")f :\ jl'n.(nl:it1'2t:vÍ) Fh1:l,nCe:l.ro.
§.10 - O Direm! P!csidcnrc ê o Pr\.'sid(.,tl(t·cio C(mseH,() C:Uf'..ldnf e da
FU11JàÇ~O,

§2" Os integrante!:' do C,ofi'5e]ho I)iremt ser:ào eleims e emp05 :lados pelo
Cüns(~lho Cllr:;l(lnf,ll1lTIlum tnandsuo de 4: {quat.t'O) .il...1.OS,

§lu - hrn ca.S.fJ d<t v:ac:â:rriano Cúfisdho Dit('tor~ o Corselho Cllrndnf r(~1H11r­
st-:t. l'!() pta.:w ín:h::irno de 30 (trirrm) dias, para clçt,rcr o lHl{n;,tlll,l!O, yu(.:
pt'.'c,:rH'ht:nà a \'llgil Z-:-e:lorempe, restante de ma.ndato.

\1'15 TO

r
\,.;'t......;.. ....,::.-

"i:l!'li~H*~di c.~
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§,4" C:ih!!d ao Ditt~l()fV.ic.e-Prcsidc:tlte subsntuir o Direror Presidente C.:Tl

t.::a.H 1 de ~,'ú.ff:nç,ilJ. el.H..plH1to fL;40 lif: t'Q.a.fulií a d(,':lÇ;ào de que trata O §Y" cm
caso de ~~:;!<c.linch.
§5'" .. eh n()),.'os lt1:regranrt;!í;>, do CO!1sdho Diretor serão dehU3 com
anrf'Cedé:T~qan1Í11ft:rl:jlde 30 tfut!\ a contar da expiração dos raaadatos
antenores.
§.6'· Pe:tdcci O lll:lUldato, o intt.~gram,edn Conselho Du'(~rot' que fllJrn.r a \)j.
(nê;:;) teUn1ôes cC)fi!it~rlJriv:a~.ou ~ 05 idoco) i!lteIlladal5. sem se iustificar.
. . .., ..•• . tÓ •

procedendo ~.sua Euhsrin:ição na fi t:-TQfl nc· §3°
$7° - A df'fitthlldQ de tlwd(]uer !l1!!mhro do C )'T1:~dho Ditt:tnr ()Corr erlÍ., :r
qualq llt':r rempo, P( >1 decisão de'. (:lo:!'. tcf'Ç,os) dos inte::granL.e:s dt) Conselho

f-·<......(

Cllrado:t, obsen ...-ad(J;~ li!; nosrulados r.Ievli!lo prrx.,eg:;o leg;.tl, do ('ontlàí.-ihr.ff<l,.;ri::-O~~...·"t"'''''. ~...., _

c J:íI. ampla defel'a. I~~í
,'t ~~

An. 21 - O Conselho Dit1,to.r l'ê:Unif'-:{('- ii s:empí~ lj'l.:)'(, Cül1vúcado
presiJém~:, pela nl}~j()ri..'1.de ~enl; inlc:gtl'.J!!t';:-: üu~ ai.n.Ja.,pc:lo CO:1sdlm Cor
iJU pc:1D C{.1:nsclh()I ;',scal, sendo sua::;·tlf".{:iSc}{'s ress.:a1vHth5 c>s casos exprc~~:
em} üt:sie uStatUlr:l ou IlQ Regíme:tlíO 1ni"{'1'i"l(l,t(trna.:!:t i{ pOf VOtol
111&iona -;hnples.
l,larágrafQ único - .-\ c()n,:oc:~tção P;{T1l.ai' rei.lí'".llÔ~3do COIl~dím
sempre g,le poosi~'d> :serão feíl:;l1::; çorn :i1lleCooL'l1cia mitrtm::1 de (15 ;clm::O)
:ncdi~!:ntccúrrespooJêrH.:ia pessOiillou Otllf(l ~i~tema de InulsrmE!!io de d:ad

~
ArL 22 - C()Ínl"~t{·ao COl1selhc> Dm:tor:
i :::laf)ür~u: 1;. (:XCcül2.t () p'1'ügr:atna llflual ,le l.1.ttvidaJes, f.)

cs lt:,tlrgí co (: !)Tugr.m::an.s a serem deRtn'l,:'\:)lvidos ~t~ 1iundação;
[] - eh..fx}r.u: t: propor ;ihexaçóes. nn Estatuto e no Ret:;imentlJ
nll11h.t~::1ü:5ubnl(;':tendo-á8 à iÀ.pwvaç~i) do Come.lhl) Cll.1.-ador,:
!TT cutn:pri.r (' fazer C1.lIl1prit{1 o Rcgin"léÜW Int{'mo e 2.8 normas e
ddit:H::Iaçúe~ do CO!1&tlho C.uradur;
IV - rcali.'::at COflVêmOS, aC.()fJo:-., lljustC$ e con tta.tc'>s, ind Ill';t".'(~ os que.
C()il;,;tttllcrn ÔüLl'i) obrif~açÜe.s ou compromisso" p:'!.ra a Fundaç1u. ouvido O
Cü:l~i.:lh(} Ctu:a.dí:Jr.:
\:. dahotar c '!presenta:: llo C011'sc:lhoCurltdor o relaI6rio anual c o resp'ectili"O
dcmüni1ttnm:-c· de I"(';sulr.au{)t; do eJ;.€rddu fu1.do. hem CDmo bálll.IH,:t;:tes
:"C'lTI('stíat:.:; pata at:(lóf'l1panha:rnenro da situaç.áo fl1:.:ll1ctdru-patrimonial d;i
~nl~dadc:
\/1 - cb.botru:: n orçaUientc il11uaLi,:uhmctt"ndo o }1 }ir r;:n:ilç.ãCl .lo (:on !-'dhü
Cutadc~t;

\'JSTO

CílI.íO,,;;u- se CC'f!1 instin.uçr?H.!:-;púbucas c pd'·adll.s, uí.üL{.l no Pa{s como no
c.:;,:leriCH, pa::á múrua cOÉ::lho:r:<lÇti.Oem ati"t"idaJc~ dI:!interesse: cont~lm;
vn I dah: lrlíf C' retrtt!tt~J ;w ),fin1:;·;tr.1r:lo Públi(:o (Curadoria de': r lJndacoc~ú,,-_.- . ..- -,.. _--.. "-. _... .'<_. .i- < ..

Hnu~l'memt:, d(~n[[Q (lu .,razo tk: :-;('.1'3 (ClÓ': mçso:::::; a C(ln1:tt dr} téJJllin.o do

lfL
I~ ·-l

:')r:"~~:....t~~'â~,1tb.'.:1~.__
~~ ~ ;J-_& "";.!r~d.~<:~~~



exercicio financeiro, suas contas t:.: balanços, bem C{):tno relatórios d:a.aei...:idade
e: da. situado da c,ntid:~dcfln respectivo c.."icrdd{};
L'{ propor ao Conselho CUf·;t;:!r)l" a c:nsç:ào ou extinção da;; unidsdes de: qut'
_ ... _ ... . :....:0,tra t~ tI ll.rt.. :J ;

- pti1picia:r nos C()f11:i(~thrl!i CuradOt e Fiscal }l.." itlfüttrulçÔc3 {~ os tnc1()F,
J:leC€"SS1~ri()5 ao (:f..:ri,:'() desempenhõ de suas ::.tribuiçôef.:; ,
XI propor!: R-ubtrl.elfí i aprovaçãc ...to C(H1H.elho C1..lfaclt)f o quadro de
pessoal e suas ;alfcraçú(!b, km corno d}fetnzes de salários, Vi'!fttllgí':n!i e outras
compcftF<;u,:rx:h de) pess()al~
X,H Ç:~c&r nn:tttmií operacionais r "dmini!>Tt:a.iivas necessárias :át1vidllde~
d~Funda.ção,

- COllVOC:JU're\1'!1iÔ~~5do CC)[1Het.'lO Curador e do ( :<mselho Fiscal;
XI,\r - C'tl1 (Conjunto ::0171 (} Conselho Curador, dcllb&~:
a."!sobre; as L1:!tt)l:ltr'h).' estatutárias:.."" .. "-,.
h:;'sohte a extiacâc dn llll.nd:.açi'ár.)_

~-\rt."'3 - r:nmpde ao Diretor Presidente
I repreheTlhar:.l Fundação, arivíI t~p;asslvaínf":nre, judicial c carrajudícialmente:
11~.fJrier~tilt, diri:;ri.re suncrvisionar l{!-; ;:nivldades da Fuadac ...ao; .

_,..."1 >

rn C"Of'l't'r;wrrf f": lYtt':Rld1t" n:: reuniões do Ccm:;dhr) Direm!.:
1\' ltS!i:.1nar,,mll.ameI'lte com o Diretor /\dm1rü~tr:advo-Fina.ncciro c:ht"~ÉtH:l.'e
oJxlenq de pagame:m::ü_ bem t:omp yl2:a.i...quer dCH:'II.lTI,C11.tos n-:íativcJi> ã!l
{'1letf!ç{)e~ ariv.as, L'ldusivt' ,l n'tfl \'ltnet1I:ftçâo ban.câri4l. e (11).;!'J.~ ãp.J.icaçôcs
fiÜ!l.tlCe1mS dR Funcbçâo;
,,.. - assinar COflVrnJ05. {lf;:on.jos,aiüste3 e COtltratO:5 O)ffi enlidades públicas c
p1iv;;u:L'1S (,)1.1 com pessoa.B fís.kas, com o intuit.:) de ªSSegUt:lf :.1 plena iTaJ.izaçã;l)'
dos oblctiV03 da Ftlf'ícll{(;':Íí.o,()b~"er·;ra.doo .fu:FYJstü no :m, se,.
§ 1", .bem [('>mo ii. oricnta(;:~() e~taheleci& pelo C0i15dhO Cur:adt')f;
VI mantt~.r {:()IT~fttOF e desef:i·vct)....'C! açõe~ j~lTll.O :a. e11tidadcs públk:~s t
pri'l?ad;u;p~rs Ohl.t':fI.Ç:ãOde !eC"J..t:SOS7 doaçôes, empféstimos e G!ir::l1bd{~ómt;nto
(k~{lr:urdo~ e COtl'Jé!llos que benetkif'fil ~ Fílndação~
VI] - admhir, pf(}movcr. tr'.l.'1.:;:f(:':TÍr ~ dh,;pêllli::U:(,!.Tlp(eg~do5 d1!F'.lmlaçào;
'\/TH - ehl.r,{)!lli e lprc5t:.".1lti!f 'HJ Cí.'i1lse1.L-xoCUf<ltkrr o relatório .tnual C ~~5

T~sf ..,:('üvas dcn1(.):n5tr;-,,{;()e:':~Hwmc::::ií:·a....do c:x{'rck~oHlldo.
Pacl.grafQ Uniço () Dirc tor Pn::sidt"nt~ p()dcri designar 'lll'!l

Supenfl.tendcllte Gçr;:,,] dOi Fmid.aç:ão para atuu l)()h ~ua dir.eção i~as ati"ddílde.;
t;ue 111' 'i JC:2.L

Aft. 24 ~ Corr..pete ,!<) Direlor ,!icc Presidenre:
I - colahorá r com fi Di:Cio! Prcsidente t sub:;urm 10 cm !j1,l!il'!i f1!lWii o Li

l:Tl..pc{.iirm:ntt>li;
TI ilf.smnir () manda[.o dD DireJ:Of Pre~lclenLc,cm c~so <k v~H.:áncia, ali o $(~U

YISTO
"'l,.... . "'1.\".- _ .;-"R.H. .ik' I·... '. , .' ,

,,""'~'-",:.-
Vr,!:JM :'çaI~ ,. ~
l"fi'ml:tt!<~1ft ......

C<L~r..'-~:·:irti~ év~
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·rt~.·.····/;.•. ).····. j
,ii,
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Arr, 2S - C()IllIM:::I<: ao O:rctO'.:Acl:n:ritústtllth!i.!-Flní'!oçcU:o:
I - !i;upenri~on,.1.!a clabc:.racà.o do rd:nório amlií.l de atrvrdades, 1) piane;&meülO
e:ltfi"l.lé;f?CO {: n:; p1'(tgf~:ma$ a serem d(:,:~(".lW(:d\~jdos.pela FLUldaçà'o~
n a:"sinur, tuntamcmc ('.);::U o D:n:::ror-Prcsidc:nr.e_ cheQuei> t: ordens de
pagamento, hem corno quai.f;qU(~tdOCllmCf'ltos !c11.ti.·:,os ;is"{)pem;:ües ;3~ra5!
inclusive a !llc)vlm{:ntaçào bíl.!).c:~ír:l:ie outras aplicaçõe.s !l.nl.U]{:t:ir.~l:i da
r1l'nd~ç;;io~
ru - !rupem:,:jonar e conrrolnr as rcccass, desp~sa!i1;: aplicilçocS fmancc:Ítaseh.
Fundação,
1V dirigír e fi;;calb:ar 2 contabilidade dA FundJlç:àQ;
T\; _ Sllpel"'i.~s.i01111a dabor::ldo da preslaçào ~nlL11 de contas e do balance
gc::ll tli: .r u.ndaç:liü;
\'i - supervisionar ti. elaboraçâo eh :lTt)po~raOtçSImel1liria pa.ta cada exercício]
referente ao C\.L'ite30da esto..uuea e :«:mimstraçàD da Fuadaçáo. I u. 7J

h..±, C;;.

f

00':;- q-.~;: ~I>.~+ .
Y,;;' -

:i ~.
~r e

.~J! ~
A.rl. 2.6 - O Censelho Fiscal, ô=r~o dt: n~,..ali,.."ção e ('outro.!e irrtemo, f~l!

3 -~~ ;. < -' L ~ '" - - , .- , . li ~J~ jLCOll:pC:SI() t7(.~ .. :lrCS) lntegr.mt('$ tltLlull:1:::S c 3 !.1Tt:\\) ~1.lplenres~el.etl(:t,i; f'eJ.lf.;s ~ ..... ;
Cunselho Curador, rOI11 .tl~"I1111::.1.o..k -'1 :cll.1fttrD) anof, pcrrn1tidauma .re.e1eiÇãf.i. ~.~ ~
f':;\NUrafo u.1lico - 05 inteDtil.., nlt:S (.:h.~tiYOSdo Comr::lh{) FbÇll; c.k:::::wo ent.t~:i l C .-~ ~_ ~ '~J
Sl~ üP:rc:;ide~lII:" d() <)rgao. f f!! .~,

- CAPITULO 'VIl -
DO CONSELJ-{O FISCAL

..\11, 27 • O t:oHs~Ib<.:iro supleme substituirá o efeti\;c;. :Hl.h rc!mi()c~ ~ que cste
n4U pudt"f con~tt:ccr,. cabcrlJo-lhe'; om:-r"()ssim, OClIp::U: L~ cargo em c::tsü de
va.dmdR. (."(.)1np]era.rH!o o tempo de ma.nd:ün do substirlJtdo.

An_ 28 - Ocur-tendü :ii Yaga 11:asuplencií'l. do Cot1...e.!hn Fi~(::il.,() C.....nsdho
C,tlrlldü.: se ::-eU1lín'i,no prazo mâx~rn() de 30 (t1:Í.ilr.a)dias, p:i.ta d{!gt~rfi
;,uplt!n tt·~

An. 29 - O (:ol1setho !-"1scal teill:il' st:-.á St'.T'f1.')ft': (fue C011'irocado pOi' seu
Pr:::t11der'ilt.pela maioria de: ~(":1JSirrteg::::U:;!I:.es1 t)U, ~j!td~.pelo Comclho Cur'ldot
ou :p-t:lo Conselho:..,Difewf e ~s 51Htti deci.'1ôe~ serão :ofnadas P{)! Inó'joria
sinlpk-s ...1<:....IHus, T(~E!:ialv-ados ()~ C~lS()b t:},PIC':SDS em Lei, neste F.~1$lmtoüll fiO
Rt:gímtrte.:, lmemr.l.
Parágrafo único - .:\ t'omrOça(,LlI.) p;,..tii H!-i rtuniút::< du Ct't11sdho Fiscal,
312mptt t11H! p?5SíT;<C~secl. ft:itii t:c,m ::\ntcn-dêncía. IDit1imó'lde 05 (cinco) dias:
rncJialllt: wrrespondé:l1Ci~~pef:;oalOt1ouuC:> f;i~lttna de mnl5mitil)~O de:: d:ildos.

'~iJ!1-0
-.,.-- ~.. ' ~r....w.- _ <~ J ':/,'" I' \

I Q__
.l >}j'\, /
í '- .......' i
I ,!'_



Art. 3U ~ Perdeeà () mandato; G integrante do G:..msdl1o Fiscal qu.e faltar a três
reuniões CGmf.;t.:cul:1vas,(1u a ClllC.Oalrcrnadas, sem se justificar, procedendo ~
~ua substiuáção na forma prevista rio acto 27.

Af't_31 - {:nmpet.e :aoConselho Fiscal.
l - exammar os livros contábeis, <t 00('11mm ~:l(.:ito{.~é receieas e despesas, o
(~!'.r:idndo t.:~a e os' valores cm depósito, corri livre acesso aos serviços
su:lrnim:"Lrát1\'O!l, Iacultando-se, ainda, re(,11.1istt~rc compulsar documentos;
II - ettlitit parecer sobre 0'5 ~spocto!' eronôrnicn-Iinenceiro e pat:ri.:::no!'.ial, do
relatório amll\l de arividades li.pres.entadn pelo Conselho n'1'Ctor eb l'nndaç~n,
bem corno sob~(~ li prest.açio de contas e o balanço p~Hrim:m1:.Ü.
~:fl(:amiflh3.nd()cópia AO Conselho Curado! no pm'ul dc.~05 (cinco) dias, fi

contar da elaboraçâo,
ln . emitir parecer sobre as L]l!t'Slt)t"S que foram submetidas pelos demais
órgãos da Fundacâo
TV Ç01"1V('IÇ:;Jt".. pn,r voto ,la unanimidade de seus i:nt~g):antt;:; c
~q;;tírn.:.ld~unt:ntt:,reuruôes do (:()Tí~dho(':l:!f:iI.dOf (')Udo Conselho Direror;
V f{:qt11tlnar 11'..'POh, d nrurnenroe, c:onmtm: co:n~...'ini.{)3 C qw.io;;quc.r dados
5oobn::- 11 'i.:1dil d:; I;Hnd:ll~~(), \'erifíc:andf] se confm:mes li este &tatuto i..'

f{~\'C!'ridll!i d:ali t()TlTl:alidaue~,Jr:::goi.l$;
\i l-ptOPM :a,:) C""'1:.selho Cill'l.dü! a contra. taçâo d t' ~.udilI.Hh ~:<I.Ietll:d. e
mdependente: quando nccc3sária~
''\11 ~denunciar a crrsténc:ill de lm-gul:ir1.chdes :a.t)Cnnsc:]ho Curador.
YH- dt'$lgo:ar um auditor Ja àú\'úkJe 'w't:cnu para pmmov(.~r açüc-::; de'
intt':t(':S!:>t~de ';scaH:'-i,çl,eF filnd:a.ciona1.

- CAPíTl)LO 'VIU -
nO'EXERCíCIO FINANCEIRO E ORÇAMENT~.\RJO

Art. 32 - O exerClClO nna:r:cC':.ro da l~'\lr,d~lçàolose 'Bt,nificio LafaycrtC do;::
_-\nd:t.:ada ColllCidid. ("Ot.1'\ o ~,11() civil

An ..33· O COfls-e]h,:) DirCIDf d{"!lt~ciapre,~ntat ~ü C:-,nsclho Curadof~atê 31
Jt: agosto do ano 1Ultcríor, a prop()~m (m;:~ml:':fltáriápara (}ano subsequcnte,
§1" - A proposm orçamcnt4ri::1 s~r.ianual t:= comprcCtldct'á:
I cst1mam'1J dê rc::t:c:it:l:i., JifiCl:iminacia por form·.li ,k n;!C::l.ln"tJ;
n- fixmçilo d~ dt::ipt:~.aC()tll discritni.:.ução ~1"1~lfpca.
§2" - O Cutl:'>dho CLlrador dcv(·rá, ari': o dia :::,(J d.e dezembro de cada. an':.),
çH~;çt1tir,emendar c ap1'O't"afa propot'Tll. O,\:Il:nelltá~ !.k) ano SUbSCqtlCfltC" nf,,(}

pndc:ndo majotar d.;:-spcsitS s(~m mdlc:ar O~ respectivos n::çur::;os·,~J" _

VJSTO
a.iI. :':'< iê~ t <'1

" ...._.#f._ .. ~..--"

\iaJa [.~tp rir. Cunft.J
I'r~)'l!!1;!,,11\dle Iú",~
r .!i:' "4~:" .", '~·-.dJÍ(~'!11U



.\ provada a propos La orçamcn rarlli !JU transcorrido o prazo previsto no
lH'rngraf:} anterior sem que se I~nh» vc:rifi(.~JJ()a sua .aprovação. fica (J

CO!~f;dh:)Direíor anroruado a realizaras despesas previstas,

Att_ 34 - A prestação anua] de CO!1TI!l:., a S,Ccft':th~r em co:u&qlJ~nt:i<1 com 0::­

ptr:U.:iP108 fundarnearais c:: da:) normaa bfasileita~ de coamhiRd:ade, será
submerida ao Con~dho Curador com base nos dernonstrativos t:or;tibcis
r:l1ce!'tadfls rm 31 de dc.:t.erll!.:.!"o .:10 ano anterior,
§r' ...\ prestação anual de toM;;s ::::OHtt:t~. dentre uutrü5~ 05 ::ii:::gulrltes
elernen tos; ,
1- relstôrio ci:tcllf1~mnciado de m.i\'idadc;:s~
II . hak,ço pa:..Dm.()n..:al I,;~

:; .,::;;.~J 11 4jê':n!m~troção J.é t{!i:1ultad",1<i do (":~{'tdQ(); .2:t.::
1....- dcmons 1.t;H;iiodas origens e :::pEIC~çêes dt! n~qtl:5()5~ I/il!?' ..
v relatório e p!i:lTC':('("J: dê auditoria externa; r !l~: ~
'Ii: I - quad rei COÍ!1Plil1l ..~.· ro entre <1. de$]:'I!l-i:1lfixa da e a reall7.~d;;:.; j ~ ~ <.~,~'.._
vn - parecer do Conselho Fiii'c:aL I~~u '~;~

~S ~ '<"'$ .... ", ...§2" Depni, de ai):red~da ptlo COllselho CuradO,t, :íl pt't~;;1li!çã(\de Cont!l:S SCt~ ~g ;r ~l\". "

r-nc"minhstrb ao Ófr;iO çc:\mpetent~~do ~lini!>tério Públieo, ' ,1; ~~:;.
I··~i w··
'J .~ ~ I -~~"

J'n~"-!! 4l..i·::'
An. 35 - O e::IBtuto da hmdaç;i,o ~)(xk:rá s.er íl:lt'(,:tado ou. reformado po ....:2 ,,'"

proP()f1H'~do Prc:s1dentc d(J (.(If1srlho· Cu:rador, dn 1)1'n.~tof.Pre!iide:nte~ou dt!
pdo 11)(:rlOS rrés llltt!J:,rrnnre!', dt' 5l'tlS C(}f~5d.hosCuracl():" C Ditel.ot, d.:sde que:
r ii. al tTIK:ão Ou tdol'l'na st':ja discL!(jd .. cm reurIiiíç. COfl11lOU dr};!; il1:(egr.a.."l~j;.
dt' ::e'~s Consclhc)!'. CUr'iik-t ~ DiretoJ:, presidida pdo prcsidenl:e do:,') primeito, e
:aprOY.ld:a, no nÚl1.ílm). pOf 2./3 (doi:: lê'tçn::(; ck:,$ ',r()tm; da (ouiliLli.dc de f,{'tlS
1111e2,ra11te5.~

II ~·;1 alrerAç8'_:' ou reforma ü~(:- t.:t.mEC""ine <"11 dc-sm'Lue a.; nmliidades dil.~
Fumhçio~
UI ,:,ept a fdot'n ;.,;t~ncatT.it)hadll a:1 (:,f~Ú.; C(lll1r")eleilf~ do ;"'f.i:cisteri() Público '......,__
pJlI';,:t l:Àll.mc;; de i1.ccrdu ü:)n1 ;li. C';)::gências lt:g;u~,

- CAPÍTCLO IX·
UAAJ....TERAÇAO DO ESTATUTO

.•
>3

...CAPrrOLO X -
DA EXTINÇÃOUA PlJNDAÇ,;{O-

, >

, ..
...

'~

ll;bn':-&_':;-'ii'--tiri~&
?:~!:'t~:-~_~

':'.:::r:(,,..,' 11M ~""fíe"



I - a imposs:.bilid •.de J~:sua m::tr:.:'ll('tlÇão.~
II a ilici'J.ade ou í1 inutilidade dos seus fins,

An. li - E[lc~ado o ?t{)ce:>so,o património residual da Funda çiü> :-{('r.â

:revcrLhlo, itlLe-&rtahUeIlI.e, 1'01 decisão do Conselho Cuesdor, para outra
e.r'1I.idooê eonf~fiere, gue se proponha a fim .ip-illll ou semelhante,
Parágt'afo único O órgÃo. competente do :\1i..1iHb;{l Públlco d("Vl.~rn!irr
lloUficado pesseslrcente de todas as fases do proccéimcnto de emnçio da
Fundação,

- CAPíTULO XJ-
DAS DISPOSIÇÓES GER."-IS E TRANSITÓRIAS

Art. 38 - O corp() de empre.gad(J!\ d:~FUNJOBE será admindo sob O !eglme
precornzado P":l2 C()fi.;oHd:açJifjdss I k.ii'> dn Trabalho, complementada pelas
IJ()tnl1Íi.S mternas da 1llK;.:.1UlC9.fJ.

..'\11. 39 - ..~.:;reuniões dos ó~os da Fundação serão registradas cm livros
pr6prin!', d('V('11do ser remetidas RScópias ao \-fi11~5,.i-ri(lPúblicn ((Unidori)! d~
}"ufld!1::':0CS)p~ni o::; fins de direitu.

Art. 40 .• -\ Fendaçào manterá a escriruraçan contâbil c fiscal cm livros
pr6pt:.o!i., revestidos das Iormalidades lt!g-a,üe capazes de assegurar â S.J.il

ex:uidão.

A.rt. 41. - ..:\ Fundação poderá se-ridc-:nrifiad:l. por um sm.1bolo ou lQ~,omarca ii.
escDlha da .maioria de· Cun:.;dho Curado!. -

An. 42 - Cmrl a ap:o",it;dtfJ dá rttc:st.:ute tcfo!1rul. esca:rutai:la,. c::rtinguC1l1-:!{'
H"los os HJ:il.UthUHS \'lgt:Hles, dC"d!nJu ~ r~àli:c:a.rl.Íf.:J\/á deição :00 pi..:Uo de 30

'i dia!:'.

Bdn Ilorizont~, .:(}de abril de 2013.
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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
S~CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NUCLEO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA

ALVA NITÁRI
EXERCíCIO: 2015'------- NÚMERO:__ F_-_0_1_6 _

o Secretário Municipal de Saúde de Ponte Nova de acordo com a

legislação "vigente N° 1944/94 e 2040/95, em que é (são)
interessado( s) FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

Resolve conceder-lhe(s) RENOVAÇÃO DO ALVARÁ SANITÁRIO--------------------
para o corrente exercício, que o(s) habilita(m) a manter ----_
EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO em Ponte Nova

à Rua (Av.) FRANCISCO VIEIRA MARTINS

Sob responsabilidade técnica does) _

PONTE NOVA, 02 de JULHO ' de 20 15~~~~~~~-~~--- ~~--~~~=----~

'j P6felra VÁLIDO 12 MESES
j\.~ ü. '.~'7 ~ 7 ':),,:,--:,

cnet~ dB "1!.;i!~nci;;S.:tni"tátia
SEMS', 'j"'1>; • •

COORDENAÇAO DA VIGILANCIA SANITARIA

OBSERVAÇÕES:
1 _A taxa de Alvará Sanitario devida foi recolhiSia através de DAM no valor de R$ 4..u;ç~:) IU.)+I~~\),----

em, 4O I ():+ I r2D \ S .
2 _ Este docum'ento devera ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público.

3 - A presente licença devera ser renovada anualmente.
4 _O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidades no Estabelecimento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE i\lINAS GERAJS

SECRETARIA lVIUNICIPALDE FAZENDA

,ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO
, E FUNCIONAMENTO

Nome FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

CNPJ/CPF:17,080,078/0039-39

Endereço
AV FRANCISCO VIEIRA MARTINS, 480 - PALMEIRAS

CEP 35,430-225

_ Atividade 85.31-7-00 - EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO

Código
Inscrição Cad. Econômico __ _:_7li6iUOu.:1?L:5l.f14:..L1-----­

Cad. físico

, çÃO NÃO TERÁ YALORRestrições FSTE ALVARA DE LOCA1.IZA NeIDO
êASO O ALVARÁ SANITARIO ESTIVER VE .

Data 3 de agosto de 2015
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Ata da reunião do Conselho Curador da Fundação José BOtúfáciO~

Lafayette Andrada - Ft.Thi10BE. Aos (06) seis dias do mês de maio de

2013, ás 10:00hs, reuniram-seos membros do Conselho Curador, na sede da :.,\Cll\atogó'~
"0<';; ii'.

I ~ ~
nstituição, sob a presidênciado Professor BonifácioJosé Tamm de Andrada,{~ ~

<~ -, ...'"F

que assinarama lista de presença,para eleger os novos membros do Conselho ~ Oé » ,...,.

Curador, na forma do A....rtigo 42 do novo Estatuto da RJN]OBE.

Inicialmente, o Senhor Presidente comunicou aos presentes, que de acordo

com o citado artigo, deverão ser eleitos 7(sete) membros para compor o

Conselho Curador, comunicandoainda, que os Conselheiros:Professora Eva

Maria At+..ademoCampos e Luiz Carlos Palma Lampert, solicitaram por

escrito, seus desligamentos dos referidos cargos, justificando-se que tais

pedidos são de carácter pessoal.Em seguida o Senhor Presidente disse que

aproveitaria o momento para expressar os sinceros agradecimentos aos

mesmos, pela permanência neste conselho, enfatizando suas competências e

dedicações. Após, o Senhor Presidente disse que iniciaria a eleição dos

Membros do Conselho Curador, quando o Sr. Frederico Jardim de Oliveira,

pediu a palavra indicandoo Professor BonifácioJosé Tamm deAndrada para

Presidente e para Vice-Presidentea Professora CleydeMaria Rocha Marks,

E..."1l seguida o Presidente colocou o assunto em votação, que por

unanimidade, foi eleito o professor José Bonifácio Tamm de Andrada,

Presidente, e a professora Cleyde Maria Rocha Marks, Vice- Presidente.

Posteriormente, o Presidente agradeceu a todos dizendo que exerceria o

mandato com muito zelo e dedicação,esforçando para o'desenvolvimentoda

entidade, que faria a indicação das seguintes pessoas ~ara integrarem no

Conselho Curador: Maria Angélica. Borges de Andrada Morano, Thaís

São José, Frederico Jardim de Oliveira, Francisco Moniz Neto, José

João Rodrigues Vieira, o que foi aceito por todos os presentes>bem com

aprovaram o nome da ProfessoraThais São José, para substituir a referida

conselheiraafasmda.Logo após o Senhor Presidente deu ciência aos presentes

741"

;
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-----------



---_ .._-_ ..._ .._--_ ..._ ...--._.

que' da'" p= romarem posse dos respectivos cargos seria 00 dia 13.05.2013,

ás lo,OOhs. Em seguida o Presidente soEcitoU a secretária "ad hoc" que
~ a profesSOI> Tbals São José e o professor José João

Rodrigues Vieira, de suas eleições, bem coroo os inforrn3sSeS da data ora

designada p= tomarem posse dos respectív<>scargos. Nad>. "".is havendo a

ttatat, foi Javnda a presente ata que lida e achada conforroe vai devidalpe<lte

~ BeloHorizonte, 06 de mlIÍO de 2013. SileoeHeI- Ab~ ..... ...•..__)

__:J!?~. JS...e._ ",-~L,..__

Bonifáóo José Tamm de ls.ndnula

- (S
lY[a,rla Angélica Borges de ~~drada MotanO

Cleyde Maria Rocha M.arlrs

\ -,

7
Frederico Jardim rl:eOliveira

VISTO
B.H. ;'.;.)1':;;-.., ( <\ .
val~Cunba
Promotora õe Jus1tÇII

Curadora ele Jlunóllçl>el



r·•

Na ata da reunião do Conselho Curadorda Fundação José Bonifácio Lafayette
Andrada FU~10BE,datada de 06 de maio de 2013~onde se lê: foi eleito o
professor José Bonifácio Tamm de .Andrada, leia-se; foi eleito o professor
Bonifácio José Tamm de Andrada,

ERRATA

VISTO
B.H.O (:, ! O6 I L")

\;~
Vitima L.elte da cunha

PromotorA de JuIIft<"a
C<lradera de i"und ..çtes

Secretária

(,,

.._.__ _ __ ._-_ _ _--_. -_._ _ - -_ ..•.,.., ._--_ ..



Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada - FUNJOBE
CNPJ - 19.559.012/0001-89 Página 1472

Demonstração do Resultado do Exercício findo em 31 de dezembro de 2015

I CONTAS
lNGRES,SOS
INGRESSOS OPERACIONAIS 35.136.538,79

LVGllli'SSOSCOM MENSALIDADES 28.843.237,63
INCiRt'SSOS COM F7HS 5.006.437.00
INGRESSOS COM CmVVENJOSUS • 253.927.6/
OUTROS INGRJiSSOS 1.032.936.55

OumAS RECEITAS ' 5.676.817,20
llliCF.ITAS FlNANCLlRA.')' 667.777.84
VALORESRECUPHRADOSINSS /.244.596.56
GRATUl/)ADE E')COLAR 3.598.193.39
VALORES R};CUPERADOSDIVl!-RS05; /66.249.41

TOTAL DAS RECEITAS t40.813.355,99

DISPEN/)/OS
/)/SPENDJOS OPERAOONA/S 29.754.5..~6,15

J)/SPF.NDIOS OP1::SS0AL 1.l.804.184.93
DIS'PENDJOSC!MATHRlAIS 161.625.12
DISPENDJOS C/ TRIBUTOSI'J'AXAS 63.885.21
DISPENDJOS DRMANUTENÇÃO 443.608.73
DISPENDJOS C/ SERf.-7ÇOSTERCEIROS /.882.668.23
DISPEND/OS C/ EVENTOS 221.590.01
DISPFNTJlOSCtMEDICAMENTOS E MAT 22.134.06
DISPJ~Nf)IOSC/ VL4.GENSE ESTAD14S 88.682,23
D/SPENDIOS C01vVÊNIOS!C:ONTRATOS' 2989692,88
DlSPENDJOSC VESTIBULAR 49.372.22
DISPENDlOS C' TRANSPORTR5; 22.420,92
f)JSPENDIOS C!ADMlNI~TRAÇÃO 2.344.856,74
DESPESAS c/ GRATUlDADé' 3.659.82487

OUTROS DISPE!v7JIOS 1.824.892,97
DL~'PENDIOSFINANCEIROS 747.661,12
DRPRF.CIAÇÕES 417.286.34
PROVISÕES 659.945,51

TOTAL DOS /)/SPEN/)/OS 31.579.439,12

RESULTADO DO EXERCICIO 9.233.916,87

; (. l.t . c '\. ú J ( .. ....... \. .f-~"'..I1"V ,,"c> -... -.... '(, o·i \

BONIFAc/O JOSÉ r'ÂMM DE.ANDRADA
PRESIDENTE

_L/
ARlv6SULO DE.CASTRO

CONTADOR CRC - "'G 21.261



---------- --- ----

Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada - FUNJOBE
CNPJ - 19.559.012/0001-89 Página 1471

Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2015

ATlVO
CIRCULANTE

DISPONIBILiDADES
C41XA
BANCOS CONTA MOVIMEATTO
APUCAÇÔES FINANCEIRAS

CRÉDITOS
Mr:NSAUDADD,'A RECEBER •
PROVISÃO P; 1)"'~'VEDORESml1DOSOS
ESTOQUF ...\;
ADIA NTIIMt.'l'l/TOS DIVERSOS

NÃO-CIRCUlANTE
RELlzA VEL A LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES SOCÚ1fSIIRECTPER4R
IMOBILIZADO

'l,}<.'RRENOS
F;J)fHCAÇÕES
MÓ VEIS E [ITENSÍLIOS'
MÁQUINAS E EQUJP.4A1f.NTOS
WBLJOTECA
VRiClJLOS
EQUJl'AMElaW; TFClv7COS
APARELHA GEM M (.;})1C4
i!.'QUIPA},,/RA,TTOSDi!.'iNFORM.1 TlC4
(-) DEPRE'CIAÇ.40 ACUMULW./f

...

37.091.316,56
24.898.345,37
/2.192.971,19

14.000.159,63
9.767.881,56

1.909,68
401.051,71

9.364.920.17
1.232.278,07
'-972.725,08
(659_945,51)
32.898,04

886.600,46

29.417.938,611
17.727.093,03
/7_727.093,03
11. 690. 845,65
3.647.642,00
7.050.503.85
764.072,06

" :1.394.561,36
2.324,683,09
127.427,12
774_503,29
177.568,57
674.294,09

(5_244_409,78)

TOTAl. DO ATIVO 43.418.098,31

PASSIVO
CIRCULANTE

FORNECl!.VORES
OBR/rTAçÕES TR4BAUflST4S
OBRIGAÇÕES SOCJAIS
SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA .TllRlD1C4
PROVISÕES TRABA!JilSTAS
Sr.1?f'7ÇOSPRES"!/WO,)'PESSOA risu:«
cRÉ! )!1'OSA REG UL4R/lAR

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAl.
suPt.RÂ r7T DO FXt.RCÍClO

6.326.781,75
47.375,78

684_555,27
264.126,54
8.088,41

797.520..42
80,00

4.525_ 035,33

TOTAl. DO PASSIVO
_'-->

BONI!l~;;-J~S~M';DE A~~~~~ c ,

PRESIDENTE

43.418.098.31 _/

_/ »-:
AR/~;D~ ~XSTRO
CONTADOR CRC - MG 21.261



FUPAC - FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS
Faculdade Presidente Antônio Carlos de Ponte Nova

Relação de Faturamento Atual - 2015

Competência Valor
...
PrevÍstofRealizado

01/2015 228.000,00 Realizado
02/2015 227.450.00 Realizado
03/2015 231.350,00 Realizado
0412015 222.360,00 Realizado
05/2015 228.318.40 Realizado
06/2015 233.450,20 Realizado
0712015 229.365,45 Realizado
0812015 231.032,50 Realizado
0912015 227.450,00 Realizado
10/2015 225.125,00 Realizado
1112015 212.360,00 Realizado
12/2015 243.250,50 Realizado
Total 2.739.512,05

Relação de Faturamento Atual - 2016

Competência Valor PrevistofRealizado
0112015 232.250,40 Realizado
0212015 221.455,55 Realizado
03/2015 218.368,84 Realizado
0412015 235.625,27 Realizado
0512015 226.365,40 Realizado
06/2015 231.265,89 Realizado
07/2015 242.365,40 Realizado
0812015 284.l25,60 Realizado
09/2015 232.680.40 Realizado
1012015 227.265,85 Realizado
H12015 234.620,50 Previsto
12/2015 234.620,50 Previsto
Total 2.821.009,60



FUPAC- FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS .s II
Faculdade Presidente Antônio Carlos de Ponte Nova

Previsão de Faturamento após Investimentos

Competência Valor PrevistolReàlizado
0112018 450.000,00 Previsto
0212018 450.000,00 Previsto
03/2018 450.000,00 Previsto
04/2018 450.000,00 Previsto
05/2018 450.000,00 Previsto
06/2018 450.000,00 Previsto
07/2018 450.000,00 Previsto
08/2018 450.000,00 Previsto
09/2018 450.000.00 Previsto
1012018 450.000,00 Previsto
1112018 450.000,00 Previsto
12/2018 450.000,00 Previsto
Total 5.400.000,00

Previsão de Criação de novos empregos

Empre2adosAtuais E.m,pr~osa serem criados Total de Empr~os a,póso.investimento
48 22 70

2



FUNDAÇÃO "JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETTE DE ANDRADA"
CNPJ.19.559.012/0001-89

Rua Engenheiro Carlos Antonini, nO15 - Sala 603
Bairro São Lucas

CEP. 33.240-280 - BELO HORIZONTE - MG

DECLARAÇÃO

Fundação José Bonifácio Lafayette de Andrada, inscrita no CNPJ

19.559.012/0001-89, sede na Rua Engenheiro Carlos Antonini. nO15 - Sala 603.

Bairro São Lucas. Belo Horizonte, Minas Gerais na condição de proponente ao

recebimento em doação de terreno através do município de Ponte Nova/MG para

implantação de unidade naquela cidade. declara que o valor de investimento na

construção de unidade no valor de R$ 3.268.598,81 (três milhões. duzentos e

sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos)

será suportado por esta Instituição, vinculando a execução da obra às receitas

oriundas daquela unidade, assumindo o compromisso de conclusão da obra em

até 5 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2016



FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO LAFAYETTE DE ANDRADA - FUNJOBE
PROPOSTA DE INSTALAÇÕES FíSICA DA UNIDADE DE PONTE NOVA

Descrição at Unit. Unit (m2) Total Jm21 Vr.(m2)* TotalSala de Aula 15 70 1.050 1.267,39 1.330 759.50
iBibíidteca. Sala de Estudos. Processamento 1 120 120 1.26739 152086.80ILaboratórios 5 25 I 125 126739 158423.751
ISecretana I í 50 50 i .267.39' 63369.5°1ISetor ApOIOAcadêmico 1 50 50 1.267,39 63.369.50
ISaia Dlreção/Coordenaçao j í 30 30 i .267,39 38021.70
ISala Professores I 1 40 40 126739 50.695.60
!Saia !nformàtica I 1 30 30 1.26/.39 38.021 70
ISetor F Inanceiro/Contabilidade!RH!Xerox 1 60 60 1.267,39 76.043.40I
jArea de Circulação 1 I 60 60 1267.391 76043.401 I
[Almoxanfaoo

1 í I 50 50 !.267391 63369501L
t_drnirllstração 1 30 30 1.267,39 38021 701,IAuditório i 1 140 140 1.267.39 177434.60/

IIArqUIvo 1 60 60 1267,39 76043.40
!Banheiros Mas e Fem Acessibilidade 6 4 24 1.267,39 30.417 36IEspaço de convivência (RUlPraça Acadêmica) 1 100 100 1.267.39 126739.00

ílEspaço Area Verde 1 80 80 1267,39 101 391,20,
IArea esportiva 1 250 I 250 1.267.39 316.84t 50
IPortaria 1 í 30 30 1.267.39 38021 70!
f Estacionamento 1 200 200 1267,39 253478.00,

2.579 3 268.598.81

Ponte Nova. 25/11/2016
• Padrão comercia! - Padrão Norma! CAL-S
Slduscon-Vale do Piranga
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CAIXA
CAiXA ECONÓMICA FEDE R""L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: '9559012/0001-89

Razão Social: FUNDACAO .iOSE BClNlfACíO L ANDRADA.
Nome Fantasia:FUNDACAO JOSEaC'>NIFACiO
Endereço: RUA JOSE FRANCISCO PAr:;: 320 Pj;:EDIO Vié..E_A

RARBAC:FNA MG .1620".276

A Caixa lconÓrrllca Federal. no use da atribuicào que lhe confere
o Art. 7. da Lei 8036. de 11 de maio de 1990. certifica que, nesth
data. a empresa acima identificada encontra-se em srtuecao
regular perante o Fundo oe Garantia do Tempo oe Serviço
FGTS.

o presente Certificado não servirá ele prova contr a cobrança de
quaisquer oeoitos referentes a contnbuiçoes e/ou encarços
devidos. decorrentes das obrigações com (I FCTS

Validade: 06/1l /201 fi a 05/12/2016

Certificação Número: 2016110602292497718029

Inforrnacáo obtida em 08/11/2016, ás 07 19 08

A utilização deste Certtticedo para os fins previstos ern l..E" eSléj
condicionada à veriftcaçaü de autenucidade no site ,Ja Caixa
www.caixa·90v.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO JOSE BONIFACIO L-x,.FAYETTEDE ANDP..ADA

(MATRIZ E FILIAI5)CNPJ: 19.559.(\12 OeCI-E9
Certidão na; 57015030/2016
Expedição: 13/06/2016, às 10:28:16
Validade: 09/12/2016
de sua expedição.

- 180 (cento e o.í tenr.a ; dias. -~-:;:,;;. -

cerci fica -se que FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAYETTE DE ANDRADA

(MATRIZ E FILIAIS} I .i.nsczito (a) no CNP':: scr
19.559.012/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Na c i on aI oe ...eJE:.~::;'
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art 642-A da Consolldacão tias
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de
na Resolução Administ.rativa n" 1470/2011 do Tribunal
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de r e s por.s ari ; I ida..o.e -j E

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até :.2 'd c á s
anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a CerTidão atesta a empresa em relaça,::
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fillals.
A aceitação desta certldão condioiona-se ã verificaç~o j~ S~~

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhe
ln t erne t (http://www.tSt.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ~aa~5
necessários ã identificacão das pessoas naturais a

inad:mplentes perante a Justiça do Trabalho quarito às .:.:.cr.:.::::ac. /z:

estabelecidas em sentença condenatória transitada em J
acordos judiciais trabalhlstas. .i nc 1u s i v e

r e c oLh í me n t o s pre"'\,lidenciários, a h on o r á r íex , a CU,S'CàS

emolumentos ou a reoolhimentos determinados em 1e.:.; ~u aecorren~
de execução de acordos firmados perante o MlnistérlO ?üb_ic
Trabalha ou Comissão de Conciliação Pr~via.



Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Finanças

Secretana Mufllclpal Adjunta de Arrecadações

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA JURÍDICA
NVC1e,e (17_Cnrm oi.. ABIlIONMQK
vaH::i!Ce 08/12/2016

FUNDACAO JOSE BONIFACIO LAFAVETTE DE ANORADA
19.559.012.0001.89

,y. Dr.',;!,:::At,va (j,2- S€(;retar~a Murw:::pa! Aqji.nt;'j de Arre~:aGac(}es nc use ijf- SUdS 5(" ::-jUl::Ot:'::-, ie93t.;;
_ ('/-=:""it!'.t_'Ul':-teavrna encontra-se qUIte:corn <, ;::czende hJbH~b MU:~l!C!p8! err, =8iacho ~1CS1~-:t;UlD'~M~

Esta Certidão só terá validade Quando confirmada a sua autenticidade na Internet no enderece
http://cndonhne.síatu.pbh.gov .er

cndonlinc.síaLU.pbh.go\.br!('NDOnlme guíaCND.xhtm:



SEí /VlCi - SIARE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA OE MINAS GERAIS

i,
I
Ir---CEF:TIG;~':-~~;:;;;__
i i U~,-{.I/~---------------------------------------------~.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

iNOME FUND JOSE SC)NiFAClU L."FAYEi IE II.NDRADA

:CNF-JiCP 19.559.012/00D1-8"

...GGRADOURO- ENGEN~EIRO CARLC)S Af\JTONir"il-_.._--_ .._..... . ----_ __ ._-_-~_~..__ .__ .._._._-

~--------------------.---fDiSTf..11TO POVOADC --'---_._-_.------------. _ ...._-_ .._-_._-_ ..-
.MUNICiPí:)3[ i.U ';ORi?)N"[

IRessalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
iresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoIque:

i1. Não constam débitos relativOS ii tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e; ouiAdvocacia Geral do Estado;

:2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partílha, de
iam de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em acãc
!de separaÇiío judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
idoaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
iPagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

iCertidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributarlOs oo
isujeito passivo em FaseAdministrativa ou inscritos em DiVida Ativa.

lêlENTFiCAÇAD 1 NLHvlER:::' '~PTi; 1
... _- ......

I A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
! Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na inte,.net: http://www.tazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos_



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasíf
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO JOSE BONJFACIO LAFA VETTE DE ANDRADA
CNPJ; 19.559.012/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenoa Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas oe
responsabílidade do sujeito passivo acena identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

constam débitos administrados pela Secretana da Receita Federal do Brasil iRFB) com a
eXigibilidade suspensa, nos termos do art 151 da Lei n" 5172, de 25 de outubro de 1966
Código Tributário NaCional (CTN), Ou objeto de decisão JudiCiai que determil.,a S,-,3
desconsideração oara fins de certiftcação da regularidade fiscal e

2 constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacionaí (PGFN) débitos mscntos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade Suspensa nos termos do art. '151 do C""N G~;

garantidos mediante bens OU direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos OE'

execução fiscal, ou objeto de deCIsão JudiCiaique deterrnina sua desconsideração para rinS de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certl::i§:negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas fiilals e, no caso de ente feoerBtlvo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração oíreta a ele Vinculados Refere-se à sítuaçãecoo
sejerto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribUições SOCiaiSpreVistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úruco do art, 11 da Lei n.e 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condiCionada á verificação de sua autentlcidade na Internet. nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB!PGFN ~ 1 751 de 02iíO!2C14
Emitida às 07:20:48 do dia í9109f2016 <hora e data de Brasíha>
Vánca até 18/03/2017
Código de controle da certidão ECEC.1692.4BEC.C4A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hnp. \-\'\11'\-\ .receita. fazenda.gov .br/aplicacoes A.TSPOicertidaoíCndconjumalmerl-.m u.. i9 \ i'!
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Serasa:O: Experian... ConfldaneJal para:

FUNDACAO JOSE BONWA,

PDF

Crednet

Resumo da consulta

12,,559_0~21000 ~,...a9 "UNDAU>,O JOSE BONIFACIO ~AFAYErrE DE ANDRADA

Valo! L.Jltmt0
RI~:st:'(;

NAO CONSTAM OCORRENCiAS

ç.endências Financeiras NAO CONSTAM OCORRENCIAS

F'rotestoEstadual NAO CONSTAM OCORRENCIA$

Cheques Sem Funoo 8ACEN NAO CONSTAM OCORRENCIAS

Detalhes do documento
.~•.._.,..~••" .••._",._ ..w., ..

$itUi!('i!o do CPFICNPJ em 16/11/20'6- ATIVA

Situação Fiscal

Dados Cadastrais (Fome: RECEITA FEDERAL) poSição em: 16íl1.!2o.H;

CNPJ

"UNDACAO JOSE BONIFA.CIO LA.FAVfITE OE AI>iDRADA ~9.559.012_fDüD1-89

_Desde

3110512003

eNAE Pnmario

GRADUACAC

CNAEs Secu;"!ôá(fOS

85325·00 GRADUACAO E POS-GRADUACAO

Nt.O QPT ANTE

SIMPLES Nacional



/~ DOCUMENTO NAO CAI)4.STRADONA SEFAZ no ESTADO DE SP

NAO TEM tNSCRICAO SUFRAMA

CDnsUlta realIzada pela SERASA El(PERIANa~ ÚO$ 5íil"'nal;J"(orr,,ati~'S de SERASAElI;PERIAN. As inr~.,s wn(llias neste
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por parte 'ia SERASA EXPER1AN.
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Penâimcias Intermis

NAO CONSTAM OCORRENCIAS

Pendêrlcias 'Financeiras

NAO CONS1 AM OCORRENCIAS

Protesto Estadu.a!
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NAO CONST AM OCORRE."iCIAS

CEP Bairro

30240-280 R ENG CARLOS ,".NTONINi BELO HORIZONTE-Me>s LUCAS

Número CidadeClasse

R ENG CARLOS ANTONlNI15 SL 603 BELO HORIZONTECOMERCIAL SlUCAS

Histonco de leieícne{$) consultado($) la parí!r oc.mesmo documente
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100 ,
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Registro de consultas.reahzacas ao mesmo documento

Consdtas varejo até 15 das' 3 3'-60 dias o

PROTOCOLO DA (~ONSULTA 107361

"As informações acima, de uso exclusivo oo destinatário; sao protegidas por s'giio conrratuai. Sua utiíizacãc por OtHf8 pessoa,
:){J para finalidade diversa da contratada, caracteriza lhcJtochtll., tornando B prova imprestável para o processo ;o

Seu l0 é '1878553.126
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